
Município de Mercedes

Estado do Paraná

Parecer n.' 167/2024

Mercedes, 17 de outubro de 2024.

llmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Scnhoria, AUTORIZO o Processo
l,icitatório nQ 167/2024, na modalidade PRIIG/\O ELETRÔNICO n.' 67/2024, que tem por
objeto a aquisição de papel higiênico, para uso pela Administração Geral do Município de
Mercedes.

in\

l:ncanlinhc-sc ao Setor de l,icitação para as providências necessárias.

LAER'TON HitnJ poor :AEbT8N
VyB ER:04530 WEBER:04530421 988

42 1 988 :;:5E: : 9:;'ã gf17

Laerton Weber
PRFJFFJITO

DE: 1.Al-:lii’ON Wl:í31':R --- Prcfcito

PARA: I'll)SON KN /\UI. -- Secretário de Plancj . Adm, e Finanças

n\
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 67/2024
Processo Licitatório n'’ 167/2024

PREGAO
ELETRONICO

nup

IE

67/2024

CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 985531)

in\

OBJETO :
Aquisição de papel higiênico, para uso pela Administração Geral do
Município de Mercedes

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 73.502,00 (setenta e três mil, quinhentos e dois reais)

DATA DA SESSÃO pÚBLICA
Dia 05/11/2024 às 08h00min (horário de Brasília)

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br

16\
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM – (POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”)

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 67/2024
Processo Licitatório n'’ 167/2024

MUNICÍpIO DE MERCEDES – PR
tAS(; : 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NO, 67/2024

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POI,1'FICA p(JBI,ICA “COMPRA MERCEDES” com PRIORIDADE DE

CON’IRXrAÇÃO A MICROEMPI tESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE
SEDIADA EM ÂMBITO LOCAL

n\ lorna-sc público. para conhecimento dos intcrcssados, que o MUNICÍPIO Dl!
[Vll-:RCl==1)1':S. I':stado do 1)aI’anã, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-

000. na Cidadc dc Mercedes–PR, através do Prcgociro designado pela Portaria n' 169/2023,
realizará licitação, na modalidadc PREGÃO, na forma I-iLE'l-RÔNICA, nos termos da Lei no

14.133, de 1'’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as

condições cstabelccidas neste Edital.

Data da sessão: 05 de novembro de 2024.

Horário: 08h00min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

i. i)o o 13.Ji«:’ro

1.1. o objeto da prcscntc licitação é a aquisição de papel higiênico, para uso pela

Adlninistração Geral do Município dc Mercedes, através da política pública denominada

"Conlpra Mcrccdcs’-, conforme condições, quantidades c exigências estabelecidas neste Edital e
r-\

seus anexos ,

1.2. A licitação é composta por item único, conforme tabela constante do Termo de

Referência.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do

Govcrno l;cdcral (www. gov.br/compras).

2.1.1. os intcrcssados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf
até o terceiro dia útil anterior à data prcvista para rcccbimento das propostas.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov'br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr. gov,br
Página 1 2



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 67/2024
Processo Licitatório n'’ 167/2024

2.2. o licitantc responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nomc. assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados dilctanlcntc ou por sou rcprcscntantc, excluída a responsabilidadc do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais dc acesso, ainda que por tcrcciros.

2.3. !! dc rcsponsabilidadc do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistcmas rclacionados no item antcrior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pcla informação, devendo proccdc,r, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorrcção ou aqueles se tornem desatualizados.'n\.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

2.5. No Presente Processo Licitatóyjo, a participação é exclusiva a microempresas e

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n'’ 123, de 14 de

dezembro de 2006, observadas as disposições que seguem:

2.5.1 . A oblenção do beneficio a que se refere o item anterior Pca l.imiíad.cl às

microenrprescls e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da

licitclção, (linda não tenhclm celebrado cont.ratos com a Administração Pública cujos valores
somados exírclpot.em a receitcl bruta máxima admitida para $ns de enquadramento com.o

empresa cte pequeno porte,

2.5.2. A licitação será exclusiva para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas na região de Mercedes, composta pelos Municípios de Mercedes,
(Juaira, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato

Bragado e Entre Rios do Oeste, todos do Estado do Paraná (Arts. 37, 43 e 50-B da Lei

Complementar n.' 012/2009, com a redação dada pela Lei Complementar n.'’ 073/2024, e
Arts. 8'’ e 9'’ do Decreto n.'’ 093/2024).

/’x

E

2.5.3. Terá prioridade de contratação a microempresa ou empresa de pequeno porte
sediLidct em (illrbito local (Mttnictpio de Mercedes que ofertar proposta de preços até 10%)

(dez por cento) superior ao melhor preço válido (art. 50-A da Lei Complementar Municipal
n.' o 12, de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024).

2.5.4. Por âmbito local, entende-se os limites geográficos do Município de Mercedes.

2.5.5. Ocorrendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, em não sendo o caso de

apticação do disposto no art. 60 da Lei n.'’ 14.133, de 2021, e no art. 38 do Decreto
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Processo Licitatório n'’ 167/2024

Municipal n.'’ 033, de 2023, será realizado sorteio em ato público para seleção do futuro
e eventual contratado .

2.5.6. Havendo mais de 01 (uma) microempresa ou empresa de pequeno porte com

proposta de preço no intervalo de que trata o subitem 2.5.3, proceder-se-á a classifIcaÇão
das mesmas, em ordem crescente, a .0m de Ihes assegurar a prioridade em caso de

inclbililação da imediatamente melhor class$cada. As demais propostas serão ordenadas na

sequência. igualmente em ordem crescente,

/b\ 2.5.7, Não havendo a participação de microempresas ou empresas de pequeno porte

sediadas em âmbito local. (Município de Mercedes, ou, ainda, caso as participantes não se

enquadrem no infervcl Io de preços de que trata o sul)item 2.5.3, ou venham a ser inabititadas,
será o melhor preço válido mantido para 8ns de futura e eventual contratação.

2.5.8. Não se aplica o disposto no subitem 2.5.3 caso o melhor preço válido for ofertado

por microempresa ou empresa de pequeno porte sediada em âmbito local (Município de

Mercedes) .

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual

MIll, nos limitcs prcvistos da 1.ei Complementar nc) 123, de 2006 c do Decreto Municipal n.'’

1 62. dc 04 dc dczcnlbro dc 20 15. c alterações postcriorcs.

? 7. Não podcrão disputar esta licitação:

2.7.1 aquclc quc não atcnda às condições deste Edital c seu(s) anexo(s);
in-\

2.7.2. autor do antcprojcto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica. quando a licitação vcrsar sobre scrviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.7,3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerentc,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários;

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada dc

participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;

2.7.5. aquclc quc nlantcnha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

nnanccira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agcntc

público que dcsclnpcnhc I-unção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
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ou que dclcs seja cônjuge. companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidddc, até o terceiro grau;

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'’ 6.404, de

1 5 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
nfantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vcdados pela legislação trabalhista;P'h\

2.7.8. agente público do órgão ou cntidadc licitantc;

2.7.9

Referência :

pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de

2.7.10

condição ;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

2.7.11 Empresas com sede em local diverso do citado no subitem 2.5.2;

2.7.12, Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1'’ do art. 9'’ da Lei n'’
14.133. de 2021

2.8. o impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue cm

substituição a outra pcs;soa. física ou jurídica, colm o intuito de burlar a cfctividadc da sanção a

cla aplicada, inclusivc a sua controladora, controlada ou coligada, desde que dcvidalncntc
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da pcrsonalidadc jurídica do licitantc.

2.9. A critério da Administração c exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a quc se referem os itens 2.7.2 c 2.7.3 podcrão participar no apoio das atividades de

plancjaIncnto da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou cntidade.

2.10. llquiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
cconôniiGO .

in\,

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, c do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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2.12, l im licitações e contrataçõcs rcalizadas no âmbito de projetos e programas

parcialmcntc linanciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo

linancciro internacional com recursos da financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá

participar pessoa física ou jurídica quo intcgrc o rol de pessoas sancionadas por essas entidades

ou que scja dcclarada inidônca nos termos da Lei no 14.133/2021.

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
in'b

3. DA APRESENTAÇÃO

lIABII.ITAÇÃO

DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

3.1 . Na preseníe licitação, a .fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento

3.2. os licitantcs cncanlinharão, cxclusivamcntc por meio do sistema eletrônico. a proposta

com o prcço ou o percentual dc desconto, conformc o critério de julgamento adotado neste

lldilal. até a data c o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a 1-asc de habilitação antcccda as fases de apresentação de propostas c lances, os

licitantcs cncaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documcntos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 deste Edital.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

que
in\

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como dc que a proposta apresentada compreende a intcgralidadc dos custos para atendimento

dos dircitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralcgais. nas convcnçõçs coletivas dc trabalho e nos termos dc ajustamento de conduta

vigentes na data dc sua entrega em definitivo c que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação dcI'i n idos no instrumento convocatório;

3.4,2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7'’, XXXIII, da Constituição;
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3.4,3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1'’ e no inciso 111 do art. 5'’ da Constituição
Federal

3.4.4. cumpre as exigências de rcscrva de cargos para pessoa com deficiência e para

rcabilitado da Previdência Social, previstas em lei c em outras normas específicas.

3.5. o licitantc organizado cnr cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema clctrC)nico, quc cunrprc os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei na 14.133. de
202 1

/n+,

3.6. O fornecedor enquadrado como microemprcsa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos cstabclecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

gg 10 ao 3') do art. 4c), da Lei n.c) 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo par,1 participação de microempresas c empresas de pequeno

porte. a ass;inalação do campo “não” ilnpcdirá o prosseguimento no certame, para aquele itcm;

3.6.2. nos itens cm c]uc a participação não for exclusiva para microcmprcsas c empresas

dc pcqucno porte. a ass;inalação do campo ''não” apenas produzirá o efeito de o licitantc não

tcr direito ao Iratamcnto í’avorccido previsto na Lei Complementar n'’ 123, de 2006, mesmo

quc nr Êcroempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopcrativa.

3.7. A íalsidadc da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitantc às sanções

previstas na l.ei no 14. 133, de 202 1, e neste lldital.

3.8. Os licitantcs poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habiiitação antcccdcr as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.1 0. Scrão disponibilizados para accsso público os documentos que compõem a proposta dos

liciLantcs convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lanccs.

3.11 . l)csdc que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá paramctrizar o
seu valor íinal mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta c obcdcccrá às scguintcs regras:

/--\
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3,11,1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais

entre os lances, quc incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a nrelhor oferta; e

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitcm acima.

3.12. O valor linal nlíninlo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistclna

podcrá scr alterado pclo fornecedor durantc a fase dc disputa, sendo vedado:

3.12.1. valor superior a lancc já registrado pelo forncccdor no sistema, quando adotado o

critério dc julgamcnto por menor preço; c

3.12.2. pcrccntual dc desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistcma,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. o valor tinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

in-b

3.14. Caberá ao licitantc interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório c se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda dc negócios diante da inobscrvância dc mensagens emitidas pcla Administração ou de sua
desconexão .

3.15. o licitantc deverá comunicar imediatamente ao provcdor do sistema qualqucr

acontccinlcnto que possa compromctcr o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso
/--'\

4. DO PREENCIIIMENTO DA PROPOSTA

4.1 . o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos segui ntcs campos :

4.1 ,A . valor unitário e total do item ;

4.1.2.

4,1,3.

Marca;

I'-clbr ic(Inte :

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do CATMAT/CATSER e

a do EditalfTermo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no
EditalfTermo de Referência
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1'odas as cspcciticaçõcs do objcto contidas na proposta vinculam o licitantc.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitantc, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto

+h 4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis. a cotação adcquada será a que corresponde à média dos efetivos rccolhimcntos da

cnlprcsa nos ü Itinlos doze mcscs.

4.7. Indcpcndcntcmcntc do pcrccntual dc tributo inserido na planilha/proposta7 no pagamento

serão retidos na íontc os pcrccntuais cstabclccidos na legislação vigentc.

4.7.1 .Nos termos do Decreto Municipal n.') 128, de 1 8 de agosto de 2023, as notas fiscais
ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 deverão
observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – IRRF.
O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser destacado

nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN RFB
1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de

declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012
seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas
contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.#b\

4.8. Na presente !icilação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se

bene'ficial- do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas. cm coní'ornlidadc com o que dispõe o 'l-crmo dc Rcfcrência9 assumindo o
proponente o colnpromisso dc executar o objeto licitado nos seus termos9 bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido) sua substituição.

4.9.1. o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mer(.,edes _ PR
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4.9.2. os licitantcs devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de

licitações públicas;

4.9,3. Caso o critério de julgamcnto scja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata

de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de

compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução

contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações

remetidas para o mesmo.

4.10. o descumprimento das regras supramcncionadas pela Administração por parte dos

contratados pode cnscjar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná c,

após o devido proccsso legal, gerar as seguintes conscquências: assinatura de prazo para a
adoção das medidas ncccssárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

Constituição.; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso vcrificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrcprcço na execução do contrato.

4.11. Em se trdtando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBC).

4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 24/09/2024.

peN

F\

4.14. Após o intcrrcgno dc um ano. c indcpcndcntcmcntc dc pedido do contratado, os preços

niciais serão rcajustados. mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-113GI':,

cxclusivanrcnLc para as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidadc.

DA ABERTURA DA SESSÃO, Cl.ASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

FORMU l. AÇÃO 1)E l.ANCI«IS

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema clctrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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5.2. Os licitantcs poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, antcriormentc inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública,

5.3 . o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Prcgociro c os

licitantcs

5.4, Iniciada a etapa compctitiva, os licitantcs deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema clctrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro .

in-b 5.5. o lance deverá scr ofertado pclo valor unitário do item.

5.6. Os !icitantcs podcrão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intcrmcdiários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

o í'crta deverá ser de 0 ,1 %,. (um décimo por cento) .

5.9. o licitantc poderá. uma única vez. excluir seu último lance ofcrtado, no intervalo dc

quinze segundos após o rcgistro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou incxcquívcl

5 . 1 0. o procedimento scguirá dc acordo com o modo dc disputa adotado.

5' 11. Caso sc.ja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
''abcrto--, os licitantcs apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçõcs.'’-\

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistcma quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

dc dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso dc lances intermediários.

5.11.3. Não havcndo novos lanccs na forma cstabclccida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-sc-á automaticamente, c o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordcm final dc classificação.

5.11.4. Dcíinida a mclhor proposta, sc a di ícrcnça em relação à proposta classificada cm

scgundo lugar for dc pcio mcn( 3s 5% (cinco por cento), o prcgociro, auxiliado pcla cquipc dc

apoio. poderá admitir o rcinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantcs apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A ctapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema cncaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrcrá o pcríodo dc até dez minutos, alcatoriamcntc determinado, findo o qual será

automaticamcntc encerrada a recepção de lances.

5.12.2. l«:nccrrado o prazo previsto no sul)item anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por

ccnto) supcriorcs àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o cnccrramcnto dcstc prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

ofcrcccr um lance final o fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

5.12.5. Após o término dos prazos cstabclccidos nos itens anteriores, o sistema ordcnará c

divulgará os lanccs scRundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"í-cchado c aberto-', poderão pallicipar da etapa aberta somente os licitantcs que apresentarem a

proposta dc nlcnor preço/ maior porcentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por

cento) supcriorcs/iní’criorcs àqucla, em que os licitantcs apresentarão lances públicos e

succssivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogaçõcs.

5.13.1. Não havcndo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13,

poderão os licitantcs que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

A+b

in-\.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período dc duração da scssão pública.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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5.13.3. A prorrogação automática da ctapa dc lances, de que trata o subitcm anterior,
será dc dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nessc

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-sc-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a

ordem final de classificação.

5.13.5. Dcnnida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocaçõcs.

5.13.6. Após o rcinício previsto no subitcm supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitcns anteriores, o sistcma ordcnará c
divulgará os lanccs scgundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalccendo aquelc que for
rcccbido c rcgistrado cm primeiro lugar.

pnhk

5.16. Dur,Inte o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o prcgoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a scssão pública será suspcnsa e rciniciada somente após dccorridas vinte e quatro

horas da comunicação do t-ato pclo l)rcgociro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação .

r\

5.19, Caso o licitantc não aprcscntc lances. concorrcrá com o valor de sua proposta.

5.20. Itm relação a itcns não exclusivos para participação de microcmprcsas c empresas de

pcqucno porte. uma vez cnccrrada a ctapa dc lancçs, será efetivada a vcrificação automática,

junto à Rcccita l;cdcral, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria as microcmprcsas c empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas; para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n'’ 123,

de 2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 de dezembro de 2015, e
alterações posteriores.
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5,20.1. Ncssas condições, as propostas de microcmprcsas c empresas de pequeno

porte que sc cncontrarcln na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

mclhor lance serão consideradas cmpatadas coin a primeira colocada.

5.20.2. A melhor classiíicada nos termos do subitcm anterior terá o direito de encaminhar

uma última ofcrta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microcmpresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
cstabclccido no subitem anterior.

,IpI&'\

5.20.4. No caso dc cquivalência dos valores apresentados pelas microcmprcsas c

empresas de pequeno porte quc se encontrem nos intervalos cstabelccidos nos subitcns

anLcriorcs. será rcalizado sortcio cntrc elas para que sc identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor o í»crIa.

5.21. Só podcrá haver cnlpatc entro propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da lasc fechada do modo dc disputa aberto e fechado.

5.21.1. l'Iavcndo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133. de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

5.21.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitarltes, para a qual deverão

prcfcrcncialmcntc scr utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
dc obrigaçõcs prcvistos ncsta l.ci:

5.21.1.3.desenvolvimento pelo licitalrtc dc ações de equidade cntrc homens e mulheres ilo

ambicntc dc trabalho. conforme rcgulalncnto;

5.21.1 .4.desenvolvimento pelo licitantc dc programa de intcgridadcp conforme orientações
dos órgãos de controle

’')

5.21.2. Pcrslstindo o cmpatc, será asscgurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21 .2.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se

localize;

5.2 1 .2.2.empresas brasileiras;

5.2 1 .2.3.empresas que invistanr cin pcsquisa c no desenvolvimento de tccnologia no País;

5.2 1 .2.4.cnlprcsas que comprovcm a prática de mitigação, nos termos da Lei n'’ 12.1 87, de
29 de dezenrbro de 2009.

5.22. l;:nccrrada a etapa dc cnvio dc lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o prcgociro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado

do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo
definido pela Administração.

5.22.2. A negociação será rcalizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pclos
dcmais iicitantcs.

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantcs e anexado aos autos

do processo licitaLd)rio.

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada9

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta deverá indie,Ir o e-

mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços (se for o caso)9 o

instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço, empenhos e demais

comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual será tido por e-mail
oficial. reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para o mesmo.

5.22.5. É facultado ao prcgociro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitantc. antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço. o Prcgociro iniciará a fasc dc aceitação c julgamento da

proposta .

a
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6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamcntc
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital,

cspccialmcntc quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação. mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6_1.1. SIC/\1'-:
,pan-

6.1.2. Cadastro Nacional de limprcsas Inidôncas e Suspensas - CP:IS, mantido pela

Controladoria-C;era I da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) ;

6.1.3. Cadastro Nacional do llmprcsas 1)unidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da Un ião (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www .cnj .jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

6.1.5. IJista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADIC=ON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e

6.1.6. IJista dc impedidos de licitar e contratar com o Poder PúblicoJ mantida pclo
Iribunal dc Contas do l':stado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será rcalizada cm nome da empresa licitante c também de seu

sócio lnajoritário. por força da vcdação dc que trata o artigo 12 da Lei n'> 8.4291 de 1992.

6.2.1. Para a consulta de licitantcs pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1 .2. 6. 1 .4 c 6.1 .5 pela Consulta Consolidada dc Pcs i,Od Jurídica do 1-cu
( https ://cc rt idocsa pf. apps.tcu . gov.br/) .

6.3. Caso constc na Consulta de Situação do licitantc a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o Prcgociro diligcnciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socictários9 linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

’b

6.3.2. o licitantc será convocado para manifestação previamente a uma eventual
dcsclassificação .

6.3.3. Constatada a cxistência dc sanção. o licitantc scrá rcputado inabilitadop por falta
dc condição de participação.
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6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as

condições de participação. será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitantc provisoriamente classificado em primeiro lugar tcnha se utilizado de

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
prcgociro cxaminará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

colnpatibilidadc do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seLis anexos.

+n\

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram

utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do

valor estimado pela Administração:

6.7.1 [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas];

6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização

obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o

cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
licitante/contratado .

6.8. Será dcsclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1. contivcr vícios insanávcis;

A\ 6.8.2 não obcdcccr às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6-8.3. aprcscntar preços incxcquívcis ou pcrmancccrcm acima do preço máximo
definido para a contratação;

6_8.4. não tiverem sua cxcquibilidadc dcmonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. for ofertada por empresa com sede em local diverso do citado no subitem 2.5.2;

6.8.6. apresentar dcsconí-ormidadc com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos. desde que insanávci.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidadc das propostas valores

nfcriorcs a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6,9.1. A incxequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada dpós

diligência do prcgoeiro, que comprove:
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6.9.1.1. que o custo do licitantc ultrapassa o valor da proposta; c

6.9. 1 .2 incxistircm custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.1 o. 1':m contratação de scrviços dc engenharia, além das disposições acima, a análise dc

cxcquibilidadc c sobrcprcço considcrará o seguinte:

6.10.1. Nos rcgimcs dc execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação

do valor global estimado;
+-n\

6.10.2, No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrcpreço sc

dará pcla superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como

relevante, conforme planilha anexa ao edital;

6.10.3, No caso do serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela

/\dna inistração, indcpcndcnLclncntc do regime dc execução

6.10.4. Será cxigida garantia adicional do licitantc vencedor cuja proposta for inferior a

85% (oitcnta c cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença

cntrc este último c o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias cxigívcis dc acordo
coin a 1.ci

6.11. Se houver indícios de incxcquibilidadc da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complcmcntares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a excquibilidadc da proposta.

6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por cIc elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

6.12.1. l:m sc tratando de serviços de engenharia, o liciLantc vencedor scrá convocado a
apresentar à /\dIn in istraÇão, por lucio eletrônico. as planilhas com indicação dos quantitativos
c dos custos unitários. scguindo o modelo claborado pela Administração, bem como com

detalhamento das 13onincaçõcs c l)cspcsas indiretas (13DI) e dos ltncargos Sociais (ES), com
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização

dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação

semi-integrada e contratação intcgrada, exclusivamente para eventuais adequaçõcs

’)
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indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento

postcrior do contrato.

6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na

execução contratual.

6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade.

6'12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

6,12,5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as

condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. l:rros no prccnchinrcnto da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. /\ planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor. no prazo indicado pelo sistema, dcsdc

que não haja majoração do prcço c quc sc comprove que este é o bastante para arcar com todos

os custos da contratação.

P=\

6.13.1. o ajuste dc que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou Falhas que não

allcrcm a substância das propostas;

6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabívcl cssc rcgimc.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

6.15. Caso o 'lcrnro dc Rcí-crência exija a apresentação de amostra, o !icitantc classificado clm

prinrciro iugar dcvcrá aprcscntá-la, conforme disciplinado no 'I-crmo dc Referência, sob pcna dc

não aceitação da proposta.

in\
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6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Prcgoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste

1:dital. a proposta do !icitantc será recusada.

6.19. Se aCs) amostra(s) aprcscntada(s) pclo primeiro classificado não for(cm) aceita(s), o

l)rcgociro analisará a accitabilidadc da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-sc-á com a verificação da(s) amostra(s) c, assim, sucessivamente, até a verificação de

uma que atenda às cspcci ficaçõcs constantes no Termo de Referência.

6.20. Caso o 'lcrnro dc Rcí’crência exija prova de conceito, o licitantc classificado cm primeiro
lugar será convocado pclo prcgociro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data

cstabclccia para sua realização, para exccutá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.

6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

proccdimcnto para a realização da prova de conceito.

6.22. A prova de conceito será realizada por equipe técnica designada> responsável pela

aferição do atendimento dos itens cstabclccidos. c poderá ser acompanhada pelos demais

icitantcs. mediante lcgisLro formal junto ao prcgociro.

6-23. ’1-c)das as despesas dccorrcntcs dc participação ou acompanhamento da prova de conccito
são de responsabilidade de cada um dos licitantcs.

+pn\

''\

6.24. A equipe técnica claborará relatório com o resultado da prova de conceito, informando sc

a solução apresentada pelo licitantc provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não
dc acordo com os requisitos c funcionalidadcs estabelecidas.

6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as

especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do processo licitatório c, caso

indique a não conformidade, o licitante será desclassificado do processo licitatório.

6.26. Caso o relatório indique quc a solução foi aprovada com ressalvas! as não conformidades

serão listadas c o licitantc tcrá prazo de 3 (três) dias úteis! não prorrogáveis) a contar da data dc

ciência do respectivo relatório, para proccdcr aos ajustes necessários na solução e disponibilizá_
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la. para a realização de testes complementares, para aferição da correção ou não das
ncon form idadcs indicada.

6 27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as

funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o tcstc.

6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às especificações

técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo licitatório.

6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

6.30. No caso dc desclassificação do licitantc, o prcgoeiro convocará o próximo licitante,
obcdccida a ordc in dc classiíicação. sucessivamente, até quc um licitantc cumpra os requisitos c
luncionalidadcs prcvistas na DoC.

6.31 . Os resultados das avaliações serão divulgados por mcio dc mensagem no sistcma.

f'r\

7. DA FASE DE IIABII.l'I-AÇÃO

7.1 . Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

dcmonstrar a capacidade do licitante dc realizar o objeto da licitação, serão exigidos para Hns dc

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133. de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social c
trabalhista e econômico-íinanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SIC:AF.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

cxigências dc habilitação serão atendidas mediante documcntos equivalentes, inicialmente
aprcscnlados CIn tradução livre.

7.3. Na hipótese dc o licitantc vcnccdor scr cmprcsa estrangcira que não funcione no País?

para lins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a

habilitação serão traduzidos por tradutor juramcntado no País e apostilados nos termos do

disposto no Decreto nc> 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou dc outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pcios respectivos consulados ou embaixadas.

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnicdp qudndo

cxigida, scrá feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de
cada consorciado.

''-\
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7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas

dc pequeno porte c o termo de rcfcrência exigir requisitos de habilitação econômico-
íinanccir: 1. haverá um acréscimo de 1 0% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor
exigido para os licitantcs individuais.

7.5. os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados cm original,
por qualquer proccsso dc cópia autcnticada por cartório competente, pelo Prcgociro ou por

membro da I':quipc dc Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação cm

órgão de inrprcnsa oficial.

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021.

7.7. Scrá vcrificado sc o licitantc apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, c o dcclarantc responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei

(art. 63. l. da Lei n'’ 14.133/2021).

in\

7.8. Será verificado sc o licitantc aprcscntou no sistema, sob pcna de inabilitação, a

dcclaração dc que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com dcficiência c para

rcabilitado da l)rcvidência Social. previstas cm lci c cm outras normas específicas

7.9. o licitantc deverá aprcscntar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas comprccndenr a intcgralidadc dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas asscgurados na Constituição l;cderal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.PX

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida cm

relação à integridade do documcnto digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nD

3/201 8. art. 4D. 1, 1 ', e art. 6'). gC).

7.1 l. 1\ dc responsabilidade do licitantc conferir a cxatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf c

nlantê-ios atualizados junto aos órgãos rcsponsávcis pela informação, devcndo proccdcl,

imediatamente. à correção ou à alteração dos registros tão logo idcntifiquc incorrcção ou aqueles

sc torncnr dcsatualizados. (IN no 3/201 8. art. 70. cc-lpu 1) .

7.11. l. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação. (IN nc’ 3/2018, art. 7c), parágrafo único).
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7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

cmissorcs dc ccrtidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação

7.12.1. os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas.

prorrogávcl por igual pcríodo, contado da solicitação do prcgociro.

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteccdcr a fase de apresentação de propostas

c lanccs, os !icitantcs cncaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos dc

habilitação c a proposta com o prcço ou o percentual de desconto./3
7.13. A vcriíicação no Sicaf ou a exigência dos documcntos ncle não contidos somente será

I'cita cm rclação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à rcgularidade fiscal que constem do Termo de

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação antecedcr as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

vcriíicação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.14. Após a cnLrcga dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação dc novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/2 1 , dR. 64):

7.14.1. complementação de inIormaçõcs acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantcs c desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; c

/’-\ 7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

rcccbimcnto das propostas.

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes efICácia para fins de

habilitação e classificação.

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
cxaminará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta quc atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no sul)item
7.12.1

7.17. Somente scrão disponibilizados para accsso público os documentos de habilitação do

licitantc cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os proccdimcnto!, dc que
trata o subitcm anLcrior.
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7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microemprcsas e das empresas

dc pequeno poltc somente scrá exigida para efeito de contratação, c não como condição para

participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n') 1 62/2015).

7.19. Quando a fase de habilitação antcccdcr a dc julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão dc licitantc por motivo rclacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supcrvcnicntcs ou só conhccidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO/'\

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação dc licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da I.ci n'’ 14.133. de 2021.

8.2. C) prazo rccursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

aLa

8.3. Quando o recurso aprcscntado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do liciLantc:

8.3.1

p rcc Iu são ;

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pcna dc

8.3.2

minutos .

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)

,n\
8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação

ou dc lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1'’ do art. 17 da Lei n'’

14.133. de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

8.4 Os recursos deverão scr cncanlinhados cm campo próprio do sistema

8.5. o recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

rccorrida. a qual podcrá rcconsidcrar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis> ou? nesse mesmo

prazo. encaminhar rccurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo
dc 1 0 (dez) dias úteis, contado do rcccbimcnto dos autos.

8.6. Os recursos intcrpostos fora do prazo não serão conhecidos.
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8.7. o prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, asscgurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. o rccurso e o pedido de reconsidcração terão efeito suspensivo do ato ou da dccisão
rccorrida até quc sobrcvcnha decisão final da autoridade competente.

8.9 o acolhilncnto do recurso invalida tão somente os atos insuscctívcis dc aprovcitamcnto.

8.1 0. Os autos do processo pcrmancccrão com vista franqucada aos interessados no sítio

clctrônico https://www.gov.br/compras/pt-br c/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/licitacocs.php
ou, ainda. prcscncialnrcntc, no cndcrcço sito no prcâmbulo deste edital, em horário de

cxpcdicntc, das 7:3011 às 1 1 :30h e das 13:00h às 17:00h.

irn\,

8.11. Dccididos os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação

c homologação do certame e assinada a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob

pena dc dccair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital

8.11.1, O prazo constantc do subitcm 8.1 1 podcrá ser prorrogado uma única vez, por igual

período, mediante solicitação da parte durante seu transcurs,o, dcvidamcntc justificada1 c

desde quc o motivo aprcscntado seja accito pcla Administração.

8.11.2. Altcrnativamcntc à convocação para comparecer pcrantc o órgão ou entidade para

a assinatura do termo dc contrato ou aceitar instrulncnto equivalcntc, a Administração podcrá
cncanrinhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento

(AR). disponibilização de açcsso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro lucio

eletrônico (c-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema dc

processo eletrônico.

n\

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9. 1 , Comctc infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.i.l. deixar de cntrcgar a documentação exigida para o certame ou não cntrcgar
qualquer docunlcnto quc tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. salvo em decorrência dc 1-ato supcrvcnicntc devidamente justificado, não mantiver
a proposta CIn cspccial quando :
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9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negocIaÇão;

9.1 .2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigívcl;

9.1 .2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1 .2.4. deixar dc apresentar amostra;

9. 1 .2.5. apresentar proposta ou amostra cm desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não cclcbrar o contrato ou não cntrcgar a documentação exigida para a
contratação. quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1 .3.1. recusar-sc. sem justilicativa, a assinar o contrato ou a ata dc registro dc preço, ou

a aceitar ou rctirar o instrumcnto equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9,1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durantc a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-sc de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

9.1 .6.1. agir em conluio ou em dcsconformidade com a lei;

9.1 .6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1 .6.3. aprcscntar amostra falsiíicada ou dctcriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lcsivo previsto no art. 5'’ da Lei n.c) 12.846, de 2013 .

9.2. (,:on1 lulcro na 1..ci n'’ 14.133. dc 202 1 . c no l)ccrcto Municipal n,'’ 046, dc 24 de março de

2023. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantcs c/ou

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2, 1 . advcrtência;

9.2.2. multa;

9,2,3, impedimento de licitar e contratar; e

9.2.4. declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar, enquanto perdurarcm os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridadc que aplicou a pcnalidadc.

f\

/6\
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9.3 Na aplicação das sanções scrão considerados:

9.3.1 a naturcza c a gravidade da infração cometida;

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4 os danos que dela provicrem para a Administração Pública;

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controlern\

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. 1)ara as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será dc 0,5% a
15% do valor do contrato licitado

9.4,2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será
dc 15% a 30%, do valor do contrato llcitado.

9.5. /\s sançõcs dc advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoncidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamentc ou não, à
penalidadc de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de muIta será -facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias útcis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não

sc justilicar a imposição de penalidade mais grave. c impcdirá o responsável de licitar c contratar

no âmbito da Administração Pública dircta c indireta do cntc federativo a qual pertencer o órgão

ou entidade, pelo prazo máximo dc 3 (três) anos.

in\

9.8. Podcrá scr aplicada ao rcsponsávcl a sanção de declaração de inidoneidadc para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1 .4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1 .7 c

9.1.8, bem como pelas infrações adluinistrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 c 9.1.3 que

.iustinqucm a imposição de penalidade mais grave que a sanção - de impedimento de licitar c

contratar, cuja duração obscrvará o prazo previsto no art. 156, 65'’, da Lei n.'’ 14.133/2021.

9.9. A rccusa injustincada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujcitará
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penalidades c à inlcdiata perda da garantia dc proposta em favor do órgão ou entidade

promotora da licitação.

9.1 o. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento dc licitar c

contratar c dc declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar dcmandará a instauração dc

proccsso dc responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

scrvidorcs cstávcis, quc avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitantc ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa c impcdimcnto dc licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo

dc 5 (cinco) dias úteis, cncaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que

deverá prolcrir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

'n\

9.12. Cabcrí’1 a aprcsc11tação dc pcdido dc rcconsidcração da aplicação da sanção dc declaração

dc inidoncidadc para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação. c dccidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. o rccurso c o pedido de rcconsidcração terão efeito suspcnsivo do ato ou da decisão

rccorrida até que sobrcvcnha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.
A\

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é partc legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da I.ci n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da
data da abcrtura do ccrtalne.

1 0.2. A rcspt)sta à inlpugnação ou ao pedido de csclarccimcnto será divulgado em sítio

eletrônico oíicial no prazo de até 3 (três) dias útcis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do ccrtanlc.

10.3. A impugnação c o pcdido dc csclarccimcnto poderão ser rcalizados por forma eletrônica,
/ie/os segui t1les 111eií)s-. e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá. ainda) ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do prcâmbulo deste Edital.
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10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
ccrtanrc

10.4.1. A concessão de efeito suspcnsivo à impugnação é medida excepcional c deverá

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

1 o.5. Acolhida a impugnação. será dclinida c publicada nova data para a realização do certame.

11. 1) AS DISPOSIÇÕES GERAIS

/\
11.1. Scrá divulgada ata da sessão pública no sistcma eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

11.3. ’1-odas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DIf.

11 .4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão scmprc interpretadas em favor da ampliação

da disputa cntrc os interessados, desde que não compromctam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia. a finalidadc c a segurança da contratação.

11.6. os licitantcs assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

/\dlninistração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-sc-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração .

11.8. o dcsatcndimcnto de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitantc, dcsdc que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

c do interesse público.

1.9. 1':lu caso de divergência entre disposiçõcs dcstc Edital c de seus ancxos ou demais peças

quc conrpõcnr o processo. prcvalcccrá as dcstc ltdital

F\

11. 10. o l':dital c seus anexos estão disponívcis. na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas – 1)N Cl) (sc adotado o lucio) e endereço eletrônico https://www.mercedes.pl'.gov.br/.
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11.10.1, Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Mercedes optou

por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,

conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.' 14.133/2021, e o art.

2' do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023.

11.11 . Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

/+-\
iI. 11.1. Ai\liXO 1 - '1*crmo dc Rcfcrência;

11.11.1.1 Apêndice A – ltstudo 'l-écnico Preliminar;

11.11.1.2 Apêndice 13 – Documento de l;ormalização dc Demanda

11 11.2 ANI:XO 11 – Minuta de ’lcrmo de Contrato;

Município de Mercedes - PR, 17 de outubro de 2024.

Laerton Weber
PREFEITO

/='\
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ANEXO l
TERMO DE REFERÊNCIA

(1)rocesso Administrativo n'’...........)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de papel higiênico, para uso pela Administração Geral do Município de

Mercedes, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento .

Hq\

Item Qtd Und Camat Descrição R$ Unit R$ Total

Papel higiênico, cclulosc virgem, 30m, 10cm
gofrado c picotado, dupla, branca. Papel

higiênico de primeira linha, folha dupla,
. . . , 1 macio. absorvcntc. branco. alta alvura.

( A : 1 :1 ) 4 4 3 o ( ) 4 E i:1T: 11 : : 1 : : 1 : 1r: :J ( 5 : :r:ITi ) ::TcJ:IJlv:le
papel não reciclado, em rolos de 1 o cm. x 30

m. Fardo contendo 16 pacotes com 4 rolos
cada;

1 650 113,08 73.502,00

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

CATMAT/CATSEIR e a do Termo de Referência, prevatecerá a descrição e unidade de medida

constante no Termo de Referência.

1.3 . Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do llstudo 'l'écn ico Preliminar.n\

1.4. C) ob_jcto desta contratação não se enquadra como scndo dc bem de luxo, conforme
l)ccrcto Municipal nD 037, dc 24 dc março de 2023.

1.5. o prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data de assinatura,

prorrogávcl por até 1 0 anos, na forma dos artigos 106 c 1 07 da 1.ei n'’ 14.133, de 2021.

1.5, 1. O fornccinlcnto dc bens é enquadrado como continuado tendo em vista que

representa maior vantagem econômica, uma vez que o objeto a ser contratado é voltado à

manutenção da atividade administrativa, decorrente de necessidade permanente, não sendo

necessário o dispêndio anual para a realização de nova licitação, sendo assim a vigência
plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.
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1.7 Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários c totais máximos admitidos.

2. FUND AMi-=N'l-AÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A l"undamcntação da Contratação c de seus quantitativos cncontra-se pormenorizada cm

16pico cspccííico dos 1 estudos 'lécnicos Prclinrinarcs, apêndice deste 'l-ermo de Referência.

2.2. Não há Plano de Contratações Anual elaborado par ao ano de 2023.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

+n\

4. REQUISl'l'OS DA CONTRATAÇÃO

4. l . os produtos deverão ser novos, dc primeira qualidade; estar adequadamente embalados,

além de cstar cm plenas c satisfatórias condições de utilização por parte das Secretarias
so licitantcs.

Su bcontratação

4.2. Não é admitida a sut)contratação do objcto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da I,ei n'’

14.133, de 202 1 , pelas razões constantes do I:studo -l'écnico Preliminar.n\

Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

4.4. A licitação deverá ser destinadd à pallicipaÇão exclusiva de miçroempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 48, 1, da Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens

c/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

E

Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’

093, de 2024, e da justificativa constante do Anexo Único, parte integrante deste Termo de

Referência, a participação na licitação deverá ser exclusiva às microempresas e empresas de

pequeno porte localizadas na região de Mercedes do Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística – IBGE.
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4.6. Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para microempresas e empresas

de pequeno porte sediadas em âmbito local no Município de Mercedes, até o limite de 10% (dez)
do melhor preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.c) 012, de

2009, com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.a 073, de 2024.

3. MODEI.o DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

p+eq+

5.1. o prazo dc cntrcga dos bens é de até 10 (dez) dias, contados da entrega da ordem de

compra, no endereço indicado na mesma. O fornecimento será parcelado, de acordo com a

necessidade do Município de Mercedes.

5.2. Os bens deverão ser entregues na sede municipal, e nos Distritos de Três Irmãs (distante

8Km da sede municipal) e Arroio Guaçu (distante 11 Km da sede municipal).

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito dc

prorrogação dc prazo seja analisado, ressalvadas situaçõcs de caso fortuito c força maior

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Nos locais indicados na ordcln dc

conlpra. /\ entrega do objcto deverá ser clctuada no horário dc cxpcdicntc dcsta municipalidade
(dc segunda a scxta-feira, das 07:30 às 1 1 :3011 c das 13:00 às 17:00h), sendo que a mcsma dcvcrá

ser acompanhada por rcprcscntantc do Município de Mcrccdcs.

(;arantia, manutenção e assistência técnica
n\i

5.5. o prazo de garantia é aquele estabelecido na I,ei n'’ 8.078, de 11 de setembro de 1990

(Código de Dçfçsa do Consumidor).

6. MODELO DE (,ESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avcnçadas c as normas da I.ci n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

dc sua incxccução total ou parcial.

6.2. IIm caso de impcdimcnto. ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamcntc pclo tempo corrcspondcntc, anotadas tais

circunstâncias Incdiantc simples apostila.
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

cscrito scmprc que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento cquivalcntc; o órgão ou cntidadc poderá

convocar o rcprcscntantc da cmprcsa contratada para reunião inicial para apresentação do piano
dc fiscalização, quc contcrá informaçõcs acerca das obrigações contratuais3 dos mecanismos de

íiscalização. das estratégias para execução do objeto, do plano complementar dc execução da

contratada, quando houver, do método de afcrição dos rcsultados e das sanções aplicáveis, dentre
o tIt ro s

'+\

1 fjscalização

6.6. A cxccução do contrato deverá ser acompanhada e nscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nc) 14.133. de 2021, art. 1 17, caput).

Fiscal do Contrato

6.7. o fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições cstabclccidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração' (Dccrcto Municipal n') 032, dc 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).

6.8. o 1-isca 1 de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas

com a cxccução c dctcrnlinal'á o que for necessário à regularização de falhas ou dcfcitos
observados.,+\

6.9. o iiscal do contrato auxiliará o gcstor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do contrato, c cspccialmcntc:

6.9.1 . esclarecer prontamentc as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. cxpcdlr, através de notificações c/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as

dctcrminaçõcs c comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou fornecimento;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados c aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em
contrato ;

6.9.4. adotar as medidas fircvcntivas dc controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensão da entrega dc bens. a realização de serviços ou a cxccução de obras;
6.9.5 . con I'crir c ccrti ficar as faturas relativas às aquisiçõcs) serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
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6.9.7. dcLcrmindr por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legais, cspcci[icaçõcs c métodos de execução dos serviços cxigívcis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promovcr reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.9.11 . dar parecer técnico nos pedidos de altcraçõcs contratuais;
6.9.12. vcriíicar a correta aplicação dos materials;
6.9.13 . requerer das cmprcs,rs tcstcs, exames c cns,rios quando ncccssários, no sentido dc

promoção de controlc dc qualidade da cxccução das obras e serviços ou dos bens a scrcm
adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da 1,ci Federal n.a 14.133, de 2021, o recebimento

do objcto contratado, quando for o caso;
6.9.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;

/==\

outras atividadcs compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que comprcendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.10.1 . os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de

execução e da qualidade demandada;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
proiissional cxigidas;
6. 1 o.3. a qualidade c quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.1 o.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.1 0.5 . o cumprilncnlo das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6. 1.0.6. a satisfação do público usuário.

/’-\

6.11. o fiscal do contrato inI(>rmará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

dcmandar dccisão ou adoção de medidas que ultrapasscm sua competência, para que adote as

medidas ncccssárias c sancadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.13. o fisca! do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual
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Gestor do Contrato

6.14. o gcsLor do contrato é o gcrcntc Funcional, com atribuições administrativas e a Função dc

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032. dc 24 de março de 2023, art. 11):

6.15.1 . Analisar a documentação que antecede o pagamento;

6.15.2. Analisar os pedidos de recquilíbrio econômico-financeiro do contrato ;

,Jn-'b 6.15.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

6.15.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

6.15.5. Acompanhar o dcscnvolvimcnto da execução através de relatórios e demais
documcntos relativos ao ob.}eLo contratado, em especial constituir relatório nna i, dc que trata a
alínea "d" do inciso VI do g 30 do art. 174 da I.ci nc) 14.133, dc 1 ') de abril dc 2021. com as

informações obtidas durantc a execução do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Administração;

6.15.6 l)ccidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização dc serviços;

6.15.7. llfctuar a digitalização e armazcnamcnto dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

6.15.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor

responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;o\

6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

ContrdtaÇÕcs Públicas (PNCP);

6,14.10 Outras atividadcs conlpatívcis com a 1-unção

6.15. o gcstol do contrato aconrpanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, dc todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarcm a sua competência.
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsávcl pelo
acompanhanlcnto c fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no 'l'crmo dc Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência c na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante tcrmo
dctalhado.

'An\

7.4. 1)ara as colltrataçõcs dccorrcntcs dc dcspcsas cujos valores não ultrapasscm o limitc dc

que trata o jncÊsl.! ! cIo art. 75 da L.ei n'’ 14.133. de 2021, o prazo máximo para o recebimento
dclinilivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

7.5. o prazo para recebimento dcíinitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justiticada. por igual pcríodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atcndinlcnto das exigêncIas contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade c

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133. de 2021, comunicando-sc à
clnprcsa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objcto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou dc

sancanrcnto da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do rcccbimcnto deFinitivo.

4+-'-.

7.8. o recebimento provisório ou definitivo não cxcluirá a responsabilidade civii pcia solidez

c pela segurança dos bcns ncm a responsabilidade ético-profissional pela perfeita cxccução do
cont rato ,
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l,iquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dcz

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis justificadamente por igual

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais

7.9.1 . o prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-sc a
possibilidade dc prorrogação. no caso de contratações dccorrcntcs dc dcspesas cujos valores

não ultl-apasscln o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n') 14.133, de 202 l.

7.1 o. Para fins dc liquidação. o setor competente deverá vcrificar sc a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários c csscnciais
do documento, tais como :

/n\

7.10.1 .

7.10.2.

o prazo de validade;

a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7. 1 o.5 o valor a pagar; c

7.10.6, cvcntual destaque do valor de rctcnçõcs tributárias cabíveis

7.11. IIavcndo erro na apresentação da nota liscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa. esta ficará sobrcstada até que o contratado

providcncic as nrcdidas sancadoras, reiniciando-sc o prazo após a comprovação da rcguiarização

da situação, scm ônus ao contratantc;
'"\

7.13. A nota Fiscal ou instrumento dc cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAI; ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n') 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

l)úblico, bem como ocorrências impcditivas indiretas.

7.14. (''onstatando-se. junto ao SIC Al;, a situação de irregularidade do contratado, será

providcnciada sua noti Reação. por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, rcgularizc
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sua situação ou, no nlcslno prazo, apresente sua defesa. C) prazo -poderá ser prorrogado uma

vez. por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedentc, o contratante

dcvcrá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que scjanr acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos

7.16. Pcrsistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

anlpia ctclcsa.

7.17, llavçndo a efetiva execução do objcto, os pagamentos serão rcalizados normalmente, até

que sc decida pcla rescisão do contrato, caso o contratado não rcgularizc sua situação junto ao
SIC/\ 1

/'-\

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado

no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado

o adimplcmento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas dc

débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.') 043, de 24 de março de 2023.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monctariamcntc cntrc o tcrmo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mcdiantc aplicação do índicc IPC/\-1 13(;li dc correção monetária.
r\

Forma de pagamento

7.20. o pagamcnto scrá realizado por meio de ordem bancária, '1-1 11) ou transfcrência bancária

(a critério do Município) para crédito cm banco, agência e conta corrente indicados pelo

contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos

dados bancários informados.

7.21. Scrá considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária, ’IlID ou transferência bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efctuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável
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7.22.1. IndcpcndcnLcmcntc do percentual de tributo inscrido na planilha, quando

houver. scrão retidos na fonte, quando da realização do pagamcnto, os percentuais

cstabclccidos na legislação vigcntc

7.23. o contratado rcgularmcnte optantc pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Conrplenrcntar nc’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN
RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de
declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o
referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações
do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa federal – PIS,
COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas autarquias e
fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.24. 1’': admitida a cessão de direitos crcditícios, conforme as regras deste presente tópico.

7.24. 1 . As cessõcs dc crédito depcnderão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A cficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

colrdiçõcs dc habilitação por parte do contratado (ccdcntc), a cclcbração do aditamento dc cessão

de crédito e a realização dos pagaIncntos respectivos também se condicionam à regularidade

tiscat c trabalhista do ccssionário. bem como à certificação de que o ccssionário não se encontra

impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a lcgislação cm vigor, ou dc

rcccbcr benefícios ou incentivos fiscais ou crcditícios, direta ou indiretamente, conformc o art.

i 2 da E.ci n'’ 8.429. de 1 992. nos termos do Parecer Jl..-01 . de 1 8 de maio de 2020.

o\

7.27. O crédito a ser pago à ccssionária é exatamente aquele que seria dcstinado à ccdcntc

(contratado) pela cxccução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

dcfcsas c cxccçõcs ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
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ncluindo a possibilidade dc pagamento cm conta vinculada ou de pagamento pela efetiva

comprovação do fato gcrador, quando for o caso, c o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Adnrinistração.

7.28. A ccssão dc crédito não afetará a cxccução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado .

8. FORMA E CRi'l'l::RiOS DE SEI.I':ÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
i'-o RN E(= iNI E N'r o

/H-'K

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 . O forncccdor será sclccionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,

na modalidade PREGAO, sob a forma ELE'FRC)NICA, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. o Fornccinlcnto do objcto scrá continuado.

Exigências de habilitação

8.3. Para lins de habilitação, deverá o licitantc comprovar os seguintes requisitos:

Ilabilitação i u rídica (conforme o caso)

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.

1--\

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.

8.7. Sociedade cnlprcsária, sociedade limitada unipessoal – SI,U ou sociedade identificada
como clnprcsa individuai dc rcsponsabilidadc limitada - l’':IRlILI: inscrição do ato constitutivo.

estatuto ou contrato social no Rcgistro Público de I':mprcsas Mcrcantis, a cargo da Junta

Comercial da rcspccLiva sede, acompanhada de documento comprobatório dc seus
ad nlinistradorcs .

8.8. Sociedade empresária estrangeira: pollaria dc autorização de funcionamento no Brasil.

publicada no l)iário OFicial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

8.1 o. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

consLitulivo da iilial, sucursal ou agência da sociedade simplcs ou empresária, rcspcctivamcntc,
no Registro Civil das l)cssoas Jurídicas ou no Registro Público de l-lmprcsas Mcrcantis onde

opera, com avcrbação no Registro onde tcm scdc a matriz.

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação c estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou. dcvidanlcntc arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do rcgistro dc que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971 .

P&'\

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4c), $2(’ do Decreto n'’ 10.880, de 2 de dezembro de

202 1

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Espccínco do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971.

de 1 3 dc novçnr{19 de 2{lU?_ (arts. 1 7 a 19 c 165).

8.14. os doculncntos aprcscntados dcvcrão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação rcspccti va.
R

llabiIitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

l;ísicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

fcdcrais c à Dívida Ativa da União (DAtJ) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social. nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita l?cdcral do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova dc rçgularidadc com o l"undo dc Garantia do ’!'cmpo dc Serviço (FG'i-S);
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8.18. l)lova dc incxisLência dc débitos inadinrplidos perante a Justiça do ’Frabalho, mcdiantc

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das 1,cis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1 ' de maio de
1 943

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20. Prova de rcgularidadc com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade cm cujo exercício contrata ou concorre;

8,21. Caso o [’orncccdor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objcto

contratual, dcvcrá comprovar tal condição mcdiantc a apresentação dc declaração da l;azcnda

rcspcctiva do seu donricíiio ou scdc, ou outra equivalente, na forma da lei.

-'-'\

8.22. o t’orncccdor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

bcncíícios do tratamento difcrcnciado previstos na I.ci Complementar n. 123, dc 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal

8.23. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação

complementar:

8.23.1. A relação dos cooperados quc atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que cxecutarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, rcspeitado o disposto nos arts.

4'’. ilrciso XI. 21. inciso I e 42. 692'’ a 6' da Lei n. 5.764, de 1971 ;

/'-\
8.23.2. A dcclaração dc regularidade dc situação do contribuinte individual – DRSCI.

para cada um dos coopcrados indicados;

8.23.3. A colnprovação do capital social proporcional ao númcro dc coopcrados

necessários à cxccução contratual ;

8.23.4 o registro prcvisto na l..ei n. 5.764. de 1 971, art. 107;

8.23.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos

cooperados que exccutarão o contrato; e

8.23.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença

dos cooperados que cxccutarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; c

f) ata da sessão que os coopcrados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
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8.23.7. /\ última auditoria contábil-íinanccira da cooperativa, conforme dispõe o art.

1 1 2 da 1,ei n. 5.764. de 1971 , ou uma declaração, sob as penas da lei. de que tal auditoria não

foi cxigida pelo órgão fiscalizador.

9. ES’l'IM ATIVAS DO VAI.OR DA CON’l'l{ATAÇ'ÃO

9.1 . O custo estimado total da contratação é de R$ 73.502,00 (setenta e três mil, quinhentos e
dois reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

in\ 10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7c), § 7c), do Decreto Municipal n.c)

03 1/2023, c do art. 2'’, $ 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) 1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada). VII
(casos dc gucrra. estado dc dcIcsa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave pcrturbação
da ordem), ViII (cnrcrgência c calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente
de obra). anlbos da 1.ci n'’ 14.133, de 1 ' de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou incxigibilidadc dc licitação, quando a simplicidadc
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico
preliminar c análise de risco. o que dcvcrá ser dcvidamcntc justificado no documento de
formalização da demanda;

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou

baixa complexidade.

n\ 10.1.1. Contratação de objeto de baixa complexidade.

11. ADEQUAÇÃO OllÇAMEN’rÁRIA

11.1 . As dcspcsas decorrentes da presente contratação corrcrão à conta dc recursos cspccíl'icos

consig:lados no Orçamento Gcral do Município de Mercedes.

1 1 .2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

02.0111.tII.122.01)02.2t)ít2 – (;estão do Gabinete do Poder Executivo.
E lemon to de despesa : 333903021
Fonte de recurso: 505

(12.004.04.122.1)003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração
Finanças.
Elemento de despesa: 333903021
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Fonte de recurso: 505, 000

02.005.12.36 1.0004.2009 – Man utcnção c Revitalização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa : 33390302 ]
Fonte de recurso : 104, 107, 505

02.005.12.365.0004.2013 – Manutenção e Revitalização da Educação Infantil.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 107, 505

/+-. 02.005.13.392.0005.2021 – Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã.

Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505

02.007.10.30 1.0006.2025 – Gestão das Unidades de Atenção Básica.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 494, 505

1)2.007. 1 t).304.01)06.2027 – Vigilância Sanitária.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de rccu rso: 000, 51 0

02.007.10.305.0006.2029 – Vigilância em Saúde.
Elemento de despesa : 33391)3021
Fonte de recurso: 000, 494, 20494

o\
02.008.20.122.0007.2032 – Gestão da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso : 000, 505

02.009.15.122.0008.2(B7 – Gestão da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000

ti2.(i1(1.(t4. 122.01111.2044 – (;estão da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, ’l'rabaiho c

Emprego.
Elemento de despesa: 33390302 1

Fonte de recurso: 000

(12.014.27.812.0012.2048 – (;estão da Secretaria de Esporte, Turismo e Lazer.
Elelnen to de despesa : 333903021
Fonte de recurso: 51)5
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02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de Lazer.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505

02.0 11.08.243.1)0 13.2052 – Conselho Tutelar.

Elemento de despesa : 333903021
Fonte de recurso: 000, 505

02.{) 11.08.244.t)0 13.2051 – Gestão da Política de Assistência Social.
Elemento de despesa : 333903021
Fonte de rccu rso : 505, 000

'n'\

í)2.012.08.244.1)ti 13.2053 – Serviço de Proteção Social Básica.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505, 934, 936

02.012.08.244.0013.2055 – Serviço de Proteção Social Especial.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 935

11 '3

da 1.c

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

Orçanrcntária respectiva c liberação dos créditos corrcspondcntcs. mediante

apo sIiI ain c ntn .

12. 1) A VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO

f\ 12.1. Quanto à participação de empresas rcunidas cm consórcio, o artigo 15 da 1.ci n'’

14.133/2021 permite a vedação. desde que devidamente justificada no processo
1 ic ita tó rio .

12.2. Sobre cssc assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo
acerca da admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada
caso concreto. Isto porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a
concorrência (consórcio de empresas menores que, de outra forma, não participariam
do certame), quanto a ccrceá-la (associação de empresas que, caso contrário,
concorrcriam cntrc si).

12.3. Com lou!!\amos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema.
notadamcntc os Acórdãos no :22/2003 – Plcnário: na 1.094/2004 – Plenário e n')

2.295/2005 – l)!cnário, os quais. invariavclmcntc, chegam às seguintes conclusões que
servem dc norte para a prcscntc contratação:
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1 . A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas em
consórcio dcvc scr vcrincada caso a caso;

2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a formação de
consórcio pode cnsejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que empresas,
que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da

licitação ;

3. A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se mais

apropriada para a consccução dc objeto ccrto c determinado no tempo, quc cnvolva
alta complexidade técnica c grande vulto íinancciro, de forma que as empresas,
isoladamente. não teriam capacidadc técnica dc cxccutá-lo, a cxcmplo das grandcs
obras que demandam tecnologia sofisticada c restrita.

n\

12.4. l)iantc dc todo o cxposto, optamos pela não permissão de participação de cmprcsas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

1. o objeto da prcscnLc contratação não envolvc bens e serviços de alta complexidade
técnica nem aprcsçnta grande vulto financeiro;

2, Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de garantir a

aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a simplicidade do

objeto, poderá ccrccar a concorrência;

3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente contratação não
linritará a competitividade, pois o objcto consiste na aquisição de serviços comuns.
não sendo apropriada a cxigência de formação de consórcio para essa finalidade;

n\

4. IJlna análisc preliminar do nlcrct.IdO permite supor que as cmprcsas do ramo conseguem
l-orncccr c) bcn1, objeto do prcscntc termo, sem a necessidade dc formação dc
co 11 so rc 10 .

Vlcrccdcs, 04 de outubro de 2024.

Edson Knaul

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública de compras locais e regionais e a
utilização da exclusividade para microcmpresas c empresas de pequeno porte regionais e

prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitações promovidas pelo município de

Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'’.

#'-\ 1 - INTRODUÇÃO

o Município conccntra scus esforços nesta política pública visando utilizar o poder das compras

públicas municipais para alcançar os objetivos delincados pela Lei Complementar 123/2006,
colm foco no desenvolvimento econômico c social local e regional. Este esforço não é de hoje,

como se vê no histórico que aparece mais abaixo.

Ao adotar essa abordagem. o Município acredita estar contribuindo signincativamcntc para os

propósitos cstabclccidos pela 1.ci Complementar 123/2006, que incluem não apenas o fomento
do dcscnvolvimcnto econômico c social cm âmbito municipal e regional, mas também o
aprimoranrcnto da eficiência das políticas públicas c o estímulo à inovação tecnológica.

A preferência por adquirir produtos e serviços de microempresas e empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro desses empreendimentos, permitindo-lhes

expandir, criar cmprcgos c contribuir mais para os impostos, mas também gera um efcito
positivo ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, viabiliza novos
investimentos em políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melhoria de

indicadores como o IDH e o IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Emprego

c Produção Agropecuária.
/'q\

2 - ANÁI.ISI«=S E ESTUDOS QUE CORROBORAM COM A POLÍTICA PÚBIJICA

2.1 - Um estudo publicado na revista "gcstã.o c dcscnvolvilncnto cm rcvista” do centro dc

ciências sociais aplicadas da univcrsidade estadual do oeste do Paraná – Campus de l;rancisco
13cltrão. demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio município contribuem para a
clcvação do I1)1)M (índice lpardcs dc desenvolvimento municipal), no entanto este estudo, dc

autoria de Roger Alcxandrc Rossoni, demonstrou que esta elevação à época foi bastante tímida
Importante dcstacar que para esse estudo foram utilizados dados referentes às compras públicas
dos municípios paranaenses cm 2013. Por ser anterior à Lei Complementar 147/2014 e os

importantcs acórdãos 877/2016 c 2122/2019 do TCE-PR, os municípios, até aquela data, tinham
utilizado apenas as possibilidades previstas na primcira edição da Lei Complementar 123/2006 c,
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mcsmo assim a variação do II)DM foi positiva. Neste mesmo estudo, o próprio autor,

menciona a necessidade dc um maior dcbatc c da adequação da legislação vigente rcfcrcntc ao

processo dc licitação para que as compras públicas possam ser utilizadas como fator estratégico
para o desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso reforça a justificativa para a
implementação da politica local, com legislação local suplementar, coadunada com as evoluções
ocorridas dc 2014 para cá.

2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção de título de Mestre pelo Programa de

Mestrado Profissional em Administração pública (PRC)FIAP) da Universidade Federai dc

Rondônia, aponta o seguinte :/b\

“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de agentes internos como propulsores do

desenvolvimento local sustentam os argumentos deste estudo e endossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores de regiões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e renda para as comunidades locais
c possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por consequência, vislumbra-sc maior

cliciência no gasto público c viabilização empírica de um modelo sustentável dc
dCScnvolviITlcnto.-' C311.M /\R /\N'IT)NIO 1'UC:AS Cl iAPIJIS – Porto Velho RO – 20 1 9.

3 - lliST(')RiCO 1)O ESFORÇO NO MUNICÍPIO:

l Im 2009 o Município dc Mcrccdcs rcgulamcntou o tratamento diferenciado e favorecido para

nlicrocIuprcsas c cmprcsas dc pequeno porte, por meio da Lei Complementar Municipal n'’

12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados uma política municipal
prcvento, além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legislação federal: cadastro

simplificado para MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação nos processos c

exclusiVidade para MPE locais e regionais. Este último benefício previsto no parágrafo primeiro
do artigo 37, com a seguinte redação “Os processos licitatórios exclusivos poderão ser

dcstinados unicamentc as microempresas e empresas de pequeno porte locais, quando existentes
cm númcro igual ou superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem amplia(Ios as

m icrc)empresas e empresas de pequeno porte regionais”

in'\

l Isla legislação 1’oi aplicada por um período, tcndo inclusivc, no ano dc 2011 : uma rcprcscntação

apresentada ao ’1-Clt/PR. por empresa que sc sentiu prejudicada cm um dos editais, gcrando o
pl'occsso 66577/11 1– 'l'C:. com despacho no 895/2012 do Consclhciro Nestor Baptista –
Corregedor Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte:

A l)irctoria dc Cont 4s Municipais do 'I-CI.:/PR. por meio da instrução 1.547/119 destacou que a

1.ci (:omplcmcntar h'’ 123/2006, que contém o }«:statuto Nacional da Mic.rocmpre:,as c da
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1 impresa de Pcqucno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a participação no certame

apenas às micro e pequenas empresas sediada localmente.

Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontado na instrução acima mencionada, a
Lei Complcmcntar n'’ 123/2006 efetivamente pcrmite a restrição questionada. Nos termos do art.

47 daquela 1.ci, nas contratações levadas a efeito pelos Entes Públicos poderá ser concedido
tratamento di í-crcnciado às microclnprcsas c empresas dc pequeno porte, dcsdc quc objetivando
promover o dcscnvolvimcnto econômico c social no âmbito municipal e regional.

l,cmbra o Consclhciro. que Marçal Justcm l filho já apontava para a possibilidade de adotar-sc

procedimento licitatório linritado à participação de micro c pcqucnas empresas localizadas na

região ou no próprio município cm que se dará a contratação, desde quc isso se revele como

instrumcnto adequado à promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal
ou regional.

'nX\

Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentários à Lei de Licitações e contratos
Administrativos, 13' Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: “0 direcionamento das licitações

configura-se como um meio de promover a intervenção do Estado nos domínios econômico e
social, inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da redução das desigualdades regionais
c da clinlinação da pobreza”. Descreve tambem que o mencionado autor conclui: “Por outro lado
e tal como apontado cm comentário ao artigo 47, inciso I, reputa-se cabível uma restrição ainda

mais acentuada. fundada em carátcr geográfico. llntão podc-se admitir que os benefícios

prcvistos nos incisos do artigo 48 scjam rcscrvados cxclusivamcntc para Ml 1 ou 1'11)1)

cstahclccida cm certo Município ou Região. desde quc a contratação seja um instrumento
orientado a promover o desenvolvimento econômico c social

in\ O Conselheiro Finaliza com o seguinte: "Diantc disso, entendo pela validade da rcstrição
gcográíica qucstic)nada nesta representação. eis que adequada aos termos da Lei Compicmcntar
123/2006. l.)iantc disso, DliiXO DE RliCI tBI IR esta representação e determino o encerramento

do prcscntc proccsso.

No entanto com o advento da Lei Complementar n'’ 147/2014, que trouxe a possibilidade de

aplicar prioridadc dc contratação para microcmpresas e empresas de pequeno porte locais ou

regionais (parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido pela LC 147/2014), a

aplicação da restrição gcogránca começou a ter questionamentos e o TCE/PR começou se

manifestar no sentido do que essa aplicação gerava, no mínimo 9 insegurança jurídica. Com base

nisso, não só o município de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar a restrição
geográfica que haviam iniciado.

Na sequência o município dc Mcrccdcs. com dúvidas cm rclação à aplicação da prioridade local
ou rcgional. encaminhou consLllta ao 'i*ribunal dc Contas do listado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/201 6
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No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o 'FCl:/PR se posicionou
favorável à possibilidade de contratações exclusivas a microempresas e empresas de pequeno

porte localizadas em determinada localidade ou região desde que, para atender peculiaridades do

objeto ou os objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2006, quais sejam: o
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumento na eficiência
das políticas públicas ou o incentivo à inovação tecnológica.

Como visto acima o esforço do Município em implementar esta política pública não é recente,

nem tampouco o debate e manifestação do 'Iribunal dc Contas do Estado Paraná sobre esta

po ssibilidadc.“"\

4 – El\TBAS AMENÍFO LEG Ali

No 13rasil. as rcgras gcrais para licitação e contratação de bens, serviços e obras estão previstas

na 1.ci 14. 133/2021. porém está contido no l:statuto da Microemprcsa ç Empresa de Pcqucno
Porte um capítulo que trata de contratações públicas com aplicação de tratamento diferenciado c

favorecido, garantido pela l,ci 14.133/2021 cm seu Art. 4'’, assim como já garantia a I,ci 8.666/93
clm seu artigo Art. 5o-A.

A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.133/2021 ao disciplinar
tratamento diferenciado e favorecido para microempresas e empresas de pequeno porte nas

compras públicas, destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam: a promoção do

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação na eficiência
das políticas públicas e o incentivo à inovação e tecnologia.

/n\ -1-ra 2'lcr os ob}ctivos no texto da 1.ci, mencionando o âmbito municipal c regional, dcmonstra a
intcnção cIo icgisladol' cn1 aunrcntar a participação das micro c pequenas empresas locais c
regionais nas contrataçõcs públicas dos municípios.

1)e encontro com esta intenção, caminhou a 1,ci Complementar 147/2014 ao promover alteração

na 1.C 123/2006. que possibilita, nas contratações cm que estejam presentes os benefícios
prcvistos nos incisos 1 a III do seu Artigo 48, justincadamcnte, dar prioridade de contratação para

m tcroempresas e empresas de pcqucno porte sediadas local ou rcgionalmente.

IIsta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo único ao Artigo 47 da LC 123/2006,

com a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto

não sobrcvicr legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais

favorável à lnicrocmprcsa c empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal.”. Esse

parágrafo não só clarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos na referida 1.ci

Colnplcmcntar, pela união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza os cntcs

I'cdcr tIdOS a lcgislarcm dc í'c)rma mais favorável às microcmprcsas c empresas de pequeno porte.
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Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e para o anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da I,C 123/2006, já descritos acima, o Município de Mercedes se

dcbruçou na criação do programa “Compra Mercedes”

o ’l-ribunal dc contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 877/2016 se pronunciou no

sentido de que sc justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendido pelo mcnos um dos

objetivos prcvistos no Artigo 47 da I .ci C:olnplcmcnLar 123/2006, descritos acima.

l:sIc nlcslno acórdão csclarccc que é discricionaridadc do município definir a região para cfcito
do tratamento diferenciado c favorecido previsto na 1.ci Complementar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mcrccdcs por 1.ci Municipal define como Região o conjunto formado polos
municípios de Mcrccdcs, Guaíra, '1-erra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal
Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composição leva em consideração a
região do Grande Rondon, estabelccida por l,ci Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual
o município de Mercedes faz parte, acrescentando-se os municípios de Guaíra. '1-erra Roxa e
Nova Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.

in'\

Quando constatado no planejamento da contratação, a impossibilidade de atender o inciso III do
artigo 49 da I.C 123/2006, a abrangência é estendida para a microrregião 022-IBGE, composta
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, '1-erra Roxa, Palotina, Assis Chateaubriand, Jesuítas,

1 formosa do Oeste, Iracema do Oeste, 'l-upãssi, ’l'olcdo, São Pedro do Iguaçu, Ouro Verde do

Oeste. Quatro l)ontcs. Nova Santa Rosa, Mari[lá. Marechal Cândido Rondon, 1)ato 13ragado,
!:ntrc Rios do Oeste. São José das Palmeiras. Diamante do Oeste c Santa 1 lclcna.

l':nr outro acórdão. o dc número 2122/2019, o 'l'(IE/PR sc pronunciou pela possibilidade de

realizar licitações exclusivas para microcmprcsas c empresas de pequeno poKe. scdiadas cm
determinado local ou região, em duas situaçõcs: 1- cm virtudc da pcculiaridadc do objeto a ser

licitado ou: 2 - para inlplcnlcntação dos objetivos propostos no artigo 47 da Lei Complementar
123/2006, desde quc, contcnha expressa previsão em lei local ou no instrumento convocatório c
devidamente justificado .

/+'\

A regulamentação local do tratamento previsto na Lei Complementar 123/2006, está prevista na

I.ci Complementar Municipal n'’ 12/2009, que define inclusive, os benefícios previstos pdra

microcmprcsas c empresas de pequeno porte sediadas na Região e a prioridade de contratação
para MPl': cstabclccidas nos limites territoriais de município de Mercedes.

I)csquisa com os potenciais forncccdorcs locais demonstrou a necessidade das ações de

capacitação. scnsibiiização c aumento na divulgação previstas em decreto, executadas para

alinginlcnlo dos ob_}ctivos da política pública.

)csquisa junto ao mapa de empresas do ministério da economia demonstra que a região dc

Mcrccdcs. como dcíinida na I.ci Complementa Municipal n'’ 12/2009, possui 465 CNAI tS
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(Atividades I':conômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativos, que podem atender.

portanto. o cxigido no inciso II do artigo 49 da i.C 123/2006. Sc estendido para a microrregião
C)22 – 113( 31':. cssc número passa para 694

Para atcndcr o disposto no inciso III do artigo 49 da 1.C 123/2006 o Município realiza pesquisa

de preços coní'olmc regulamento próprio. com basc cm costa do preços e considera que a

contratação feita até o linlitc do prcço dc rcl-crência não infringe o inciso acima mcncionado,
tomando por base o cntcndimcnto do próprio governo federal.

a\
5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVIDE E PRIORIDADE

Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno
porte localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contratação, até o limite de 10% do

melhor preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Poder Público vislumbra
atender os objctivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A justificativa sob

a ótica dc cada um dcstcs objetivos segue abaixo:

5.1 l)ronloção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional:

A 1.ci Colnplcnrcnlar 123/2006 cstrati[icou as empresas por porte c determinou que o tratamento

diicrcnciado c favorecido prcvisto na nossa constituição federal de 1988, deve ser dado para as

Vl icrocnr})rosas c I':nrprcsas dc l)cqucno Porte.

1)or ISSO !nlcianlos analisando o quantitativo dcstas empresas frente ao total de empresas

cxistcntcs, tanto no município de Mcrccdcs, quanto na Região prevista na Lei Complementar
Municipal n'’ 1 2/2009.

n\
l.cvantando os dados apresentados no mapa de empresas do Ministério da Economia! constata-sc
o expressivo percentual de MPE no universo de empresas ativas no município e na região. De

acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no município de Mercedes: 72964% são

microcmprccndedorcs individuais, 24,06% são micrc>empresas e empresas de pequeno porte e
apenas 3.30% são de outros portes. o município tem, portanto, 96,70% do total de empresas

ativas. sendo classificadas como microcmprcsas ou empresas de pequeno porte? incluindo os

nrlcrocmprccndedorcs individuais. que de acordo com a legislação se enquadram como uma

calcgoria dc nlicrocnrprcsa.

Na rcgião, os números se aproximam aos do Município! conforme segue: 95790% dc

nrlcrocmprcsas c cmprcsas dc pequeno porte. incluídos os microc111prcendcdores individuais c
4. 1 0%) de outros portes.

1)adc)s obtidos no mapa de empresas do ministério da economia cm abri1 de 2024:
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A importância das IVIPlt atrelada ao tamanho do estado (Município c Região) enquanto agente

consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantagens para as empresas deste porte.

É notório que uma política pública capaz de gerar aumento no faturamento destas empresas
significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que esse desenvolvimento, incremcnta a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociais.

Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele implementar ações que possibilitcm
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera aumento no faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objctivo proposto do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal c rcgional.

1)or outro lado. um estudo do Sl':1311 Al':. publicado pcla Agência Brasil cm 06 de janciro dc 2023,

apontou que cm 2022 as MI)11 geraram quase 1.8 milhão de novos postos de trabalho. o número

representa ccrca dc 73% do total de empregos gerados no país, que ficou na marca dos 2,5

nrilhõcs. 1\ participação das médias e grandes na geração de empregos ficou cm 21,5%1 com
q uasc 530 in iI contratações.

o\

Os dados acima demonstram a importância das micro e pequenas empresas na geração de
clnprcgos c, portanto, no dcscnvolvimcnto social do estado do Paraná. Não foge desta realidade

o município e a região de Mercedes.

Somente com os dados acima já é possível afirmar que na medida que o poder público de

Mcrccdcs comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecidas no município e na região, o
desenvolvimento cconômico c social no âmbito municipal e regional será potencializado9 porém
outros dados mcrcccm ainda serem considcra(Ios:

A conrpalação do percentual de comprds efetuadas pelo município de Mercedes, nos anos dc

20 19 a 2022 (dados disponíveis no portal colnprar.com.br), de empresas locais, com a média de

conlpras locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e do estado do Paraná 9
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mostra que a metodologia adotada pelo Município está pcrmitindo uma evasão de recursos

bem acima da média, tanto regional quanto cstadual, conforme mostra o gráfico abaixo:

MÉDI

;UNtCÍmO ©8€GÜO @PARÀNÁ

.':: 5L

i'
1}:'$}à;ii;$$1,1:1::

l"ontc : www.compra}Ir.coIn .br

Sc. na média. os dcmais municípios da região c do estado estão conseguindo comprar mais

localmente. sc mostra possívcl que o município de Mercedes também consiga ampliar cstc

percentual. aplicando política pública eficaz c, entre outras ações, limitando a abrangência de

suas contfataÇÕcs.

Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisados o comportamento dos últimos 03

anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas locais, em 2022 este número caiu para

24,27% c cm 2023, despencou para 17,87%, segundo dados do portal www.comprapr.com.br.
a\
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o município não se sente no direito de se manter inerte frente a esta situação. Manifesta-se então

a administração pública, por meio da implementação de política pública capaz de produzir
rcsultados di fcrcntcs.

Nada melhor para verificar a ncccssidadc dc políticas públicas do que olhar para indicadorcs
locais e regionais. O IPARDI iS publica anuaimcntc o Índice lpardcs de Desempenho Municipal
– I1)1)M. um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do Estado do Paraná,

considerando três dinrcnsõcs: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e educação. Sua

elaboração se baseia em difcrcntcs estatísticas de natureza administrativa, disponibilizadas por

cntidadcs públicas.

a\T
No Município de Mercedes encontramos uma exorbitante diferença entre os indicadores
rcgistrados nas dimcnsões Educação e Saúde, quando comparados com a dimensão Renda,

emprego e produção qgropecuária, conforme demonstrado no gráfico abaixo
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A melhoria desta dimensão, neste indicador, depende do aumento no faturamento dos negócios
locais e do aumento na gcração dc empregos.

Não há uma receita pronta para aumentar a geração de emprego e renda no Município, porém

alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das empresas gera aumento
proporcional de empregos, como mostra um estudo feito pela Fundação Getúlio Vargas em

parceria com o Sebrae 1 “ a cada R$ 1 milhão de aumento no .faturamento do grupo de empresas

do Simples (de modo global) são criados, em média, 16 novos empregos. Quando observados
setores como Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais representativos, com 21 e
20 novos empregos. respect.ivctmente. “0 Simples devolve para. a sociedade o tratcllr'lento

cli.fêrenciacio destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do Simples e manter esse

sistema vale cl pena '’ , pontua I-)C'cio I,ima.'=\

A exame.com cm 06 de janeiro de 2023 (}}{}}PELOkBlpPR €Qai'9{X..ghI{ç}=:€:{}çç}.BUD;th.:

forte poderio das micro c pequenas cmprcsas na geração de empregos:

Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disporübüizados pelo novo Cadastro Geral
de Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micro e pequenas empresas (MPE)
.foram responsáveis, em novembro de 2022, por 93,5% dos empregos formais gerados no país.
Segundo o tevantamento, .foram criados 135 mil postos de trabalho no mesmo período. Desse

universo. 126 mil vagas estavam entre os pequenos negócios> o que corresponde a 931 5% das
rlovcts \)CIgCIS.
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o desta(1lle .ficotl para o setor de comércio das Micro e Pequenas Empresas que foi. o
grande gerador de empregos, com 84 mil postos criados. O saldo se deve, principalmente, em

razao d(IS .festas de .Íincll de ano. Já o setor de Serviços, principal responsável pela geração de

eiuplego ao longo do ano, #con em segundo lugar com 53 mil vagas de trabalho.

o Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aumentar o faturamento destas micro e

pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o que já gasta, priorizando as compras

locais e estabelecendo como critério para participação nos certames a necessidade de estarem

sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quando aplicados os benefícios

previstos nos incisos I a III do Artigo 48 da 1.ei Complementar 123/2006.in\

5.].1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR:

os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Compra Londrina realizado em 202 1,

pela l)lcfcitul'a Municipal dc l.ondrina, Universidade llstadual dc I.ondrina c NIGEI)-FAUIII..

Síntcsc dos impactos das compras públicas locais efetuadas pela Prefeitura Municipal de

i.ondrina tendo como base 2019, quando foram homologados prcgõcs no valor total dc R$

53.507.841.75 com empresas londrincnscs. l:ste montante homologado não reflete o valor
necessariamente cxccutado.

l)or isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, na tabela abaixo, quatro cenários
sendo: a execução de 100%, 75%, 50% c 25% do valor homologado.

Geração de Remuneração {R$ Milhões} 8,57 6,42 4,28

Geração de TrÊbutos (R$ Milhões} 12,48 9,37 6,25
Geração de Micro Empresas (unid.) 140,73 105,54 70,36
Bração dg Pequenas Empresas (unid.) 25, 15 18,86 12,57

Fonte: Elahor-aç30 Pl-óf3r-ia, cona dados cic !>esso, Brene e Neves (2016)

3,12
35,18
6,29b

:IDh. S

2,14

/'n'\

No cenário mais otimista (considerando 1 00%, do valor executado) seriam gerados por meio das

compras públicas mais de 400 cnlprcgos, mais de R$ 8 Milhões de reais em remuneração para
trabalhadorcs c mais de RS 12 Milhões em tributos. Além disso, potencialmente seriam abcrtas
140 Ml:s c 25 I':PI)s. scgundo os dados da Matriz InslImo-Produto.

Já no cc11ário mais pcssimista (25%) verifica-se que seriam gerados pelo menos 100 cmprcgos,
R$ 2, 14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões em tributos e abertura
dc 35 Mlls e de seis 1:PPs.

Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consolidam os argumentos favoráveis ao

Programa Compra Londrina quanto ao fomento à compra local, demonstram a importância da
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relação entre empresas londrincnses e a Prefeitura de Londrina e ampliam os potenciais
clciLos desta relação na política de dcscnvolvinlcnto socioeconômico do município.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:

1':m 2023 o município de Marcchal Cândido Rondon, vendo que o percentual de compras locais
dcspcncou dc 42,47% em 2017 para 24,45% cm 2022, implementou programa denominado dc
Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para empresas sediadas nos municípios que

compõc a rcgião do Grande Rondon (Mercedes faz parle), com prioridade de contratação para as
sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a aparecer e o percentual de compras
locais, subiu para 27,56% no ano de 2023.

4'--'\

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os mesmos fundamentos c forma de
operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo ressaltar que o Tribunal de Justiça
do IIstado do Paraná, 4'’ Câmara Cível, se pronunciou em Agravo de Instrumento (recurso
001 4461-53-2023.8.16.0000), promovido por empresa que se sentiu prejudicada pela restrição
gcográfica cin unI dos ccrtamcs, da seguinte forma: ' Entende-se , portanto , em exame pre 1 1 mi na r
(luc não parecem estar preserlles no
caso as ilegcllicicides aveníadas pela parle insurgent.e, uma vez que a restrição de participação
exclrlsi\'(1 de ME’s e El) P ’s enconlra .Íündanrento legal. sendo que um dos escopos alnrejc.IdOS coin
u legisluçâo en1 análise consiste jr.lsí.amenle no ''desenvo1.vimento econômico e social no ãlnbi fo
municipal e regional’' , com o que parece se coudunal- a limitação regional
Neste mcsnlo ccrtanrc. houve manifcstação também do 'l-ribunal dc Contas do Estado do Paraná,

cm que menciona : " 1’:m acréscimo, cumpre consigrlar que, a princípio, os requisitos legais para
a contrc1lação exclusiva de micro empresa e empresa de pequeno porte restaram observados, e
estando devidamente motivada a restrição geográfIca, nos termos da ftmdament.ação acima, o
.feito não merece ser recebido
Ainda ncstc certame, a mesma empresa buscou suspender o processo por meio de mandado de
segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre o qual o Poder Judiciário do
l'=stado do Paraná. Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazenda pública de Marechal
Cândido Rondon – PROJUDT, assim se pronunciou: “ Verifica-se , portanto, que a limitação
geográfica inserida no edital de licitação, além de ser amparacla em lei municipal, foi
justi.Íicclda de .forma razoável. não sendo possível concluir, em um juízo preliminar, na existência
(ie .filndclme 111 ação srtÍicienlelnente relevante p(Ira suspender o cIIo impugnado
A.\si rn, não vislumbl-o. em sede de cognição sumário, a aventada ilegalidade apta ao deferimento
cio !ilninc11' pl-etendicta .

r\

5.2 - Am lrliaç ilo da eficiência das políticas públicas:

!1lvcsttr recursos públicos na econonlia local. por meio das contratações, pressupõe retorno dc

parte deste rcctll:so aos próprios cofres públicos, por meiQ dos tributos que são gerados

diretalnelrCe pela atividade ou de forma indireta pela geração de empregos e o consumo dos
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salários pagos. Isso é comparável a um desconto obtido na contratação, indo de encontro ao

princípio da eficiência na administração pública do Município.

Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigma que vem acontecendo nas úitimas
décadas. destacando-se a LC 123/2006. que permitiu/exigiu tratamento diferenciado e nrvorccido
para lnicloclnprcsas c clrIpresas de pequeno porte nas contratações públicas, d 1_ei 12.349/2010,
tItle inciu i1 1 a pr<)nloçãIr do desenvolvimento nacional sustentável como uma das finalidades da

iicitação pública. a LC 147/2006. que anrpliou as exigências de se aplicar os benefícios e retirou
iiinitcs antes cxistentes. As contratações públicas estão deixando de ser apenas um nreio de

adquirir bens. mercadorias e serviços para execução de suas políticas públicas, ganhando status

de política p(!biica capaz de g.crar descnvoivilnerlto ecolrôrrlico e social no âmbito municipal e

i-egiollt ti, ai3rl-)liar 8 eiiciência das poiíticas públicas e fomentar a inovação e a tecnologia. Esta

lrrudança converge no sentido de que a eficiência nas contratações públicas não pode ser vista
somcnte sob o prisma da economicidade, mas também da qualidade, da celeridade e do

a{endimento aos objetivos propostos pela LC 123/2006.

'-"'\

De forma empírica, a equipe interna da administração pública municipal, abarcadas as áreas

denldndantes, de compras e licitação, apontam para aumento na qualidade e celeridade, esta

úitima. principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando os processos licitatórios são
vencidos por empresas locais ou regionais.

A cticiência de uma política pública não deve ser medida com a mesma régua que se mede
c{iciência de mercado. Uina contratação amparada por uma política pública de desenvolvilnento
cconôl-lricc-> c sc)cia! no ânlhi{o intllIÊcipal c regional precisa levar em consideração o i.n lpacto

gerado a esse desclrvolvilnçnLO pretendido,

(.)utras po}íticas públicas teln sua eficiência aumentadas com as contratações locais e regionais.
c(.)llro por exclu})lo'n-\

3.2.1 – Sala do Empreendedor:

Com o objetivo atender os microempreendedores individuais e formalizar os pequenos negócios

informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Sala do Empresário Empreendcdor. A
Sala presta serviços destinados aos Microempreendedores Individuais, como: formalização.
emissão do certinceldo de condição de MEI, alteração de dados, orientação do boleto mensal

1)as. solicitação e emissão de nota fiscal, declaração anual, informações para contratação de

funcionário. emissão de certidões negqtivas, orientação ao microcrédito, consultorias, palestras,

cursos grã{uitos, entre outros assuntos reiativos à aTividade e porte do empreendedor.

{lc 201 7 até a presente data a Sala do Empreendedor do município de Mercedes é rcdon}lççi(18
ct>nI selo c>ur €.) e111 rc í'e!€ncÊa de atend ilnelrt.o.
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A qualrt'idade expressiva de micrc)empreendedores individuais (72,64% dos CNPI ativos no

Município-), demonstram que a sala está atcnclçlrdo a demanda local em formalização dos

pequenos negócios.

A ampliação da eficiência desta política pública (Sala do Empreendedor) se demonstra na

possibilidade que o MEI, com o acréscimo no seu faturamento, impulsionado pelas vendas ao

setor público, extrapolar o valor permitido para esta categoria e ascender para uma faixa superior

de classificação empresarial.

Desta fc)una a política púbiica ilnpleinentada pela Sala do Empreendedor tem sua eficiência
au11rcnlada coin a ilnplclrrentaçâc> do !)rogra.tna Colnf)ra Mercedes.'o\

3.2.2 - Política de arrecadação tributária :

o retorno de parte do vaio I' investido nas contratações públicas para o orçarnento do
\'lunicíl3io, por !ncia de receitas tributárias, quando as compras são realizadas com
111iclí)CIn presas e enI presas de pequeno porte locais.

Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz necessário dis.correr sobre a
metodologia de tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Estas empresas são

tributadas pelo SiMPLES NACIONAL, que adota alíquotas progressivas em função do
faturamclü) mensal, considerando a média de faturamento dos últimos 12 meses. Dessa forma

uma microenlpresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,0% até o limite de faturamento de

R$ 1 80.000,(>C) por ano. A partir daí aplica-se alíquota progressiva.

lolnando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em doze meses temos uma média de R$
15.(}00.00 por inês. sobre o qua! incidçn1 6.0% a títu io de si InpIeS nacional.

Sc esta êncsina 111iciocnlpresa incrementar seu faturamento vendendo para o poder público de

:uodo a atingir a média de RS 25.000.00. sua alíquota real passara para 8,08%.

o relevante é qtle esta nova alíquota llão se aplicará apenas para as vendas realizadas para o
poder DóI)tico, irras sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando assim um aumento

CI>nsldcrávci na arrecadação de tributos. não só ao município, mas também ao estado e à uniãc).

,'-'\

Por outro iado. quando um MEI, do comércio, que foi formalizado e apoiado pela Sala do
Empreendedor (política pública do Município), vender ao Município com os benefícios do

Progranra Compra Mercedes (política pública do Município) e, em função disso, ascender à
primeira faixa do simples nacional, por ter extrapolado o faturamento permitido para a categoria
de Microempreendedor Individual. deixará de ser isento de impostos federais e de recolher um

valor ínnlno de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simples nacional pela alíquota de 6%
sobre o seu faturamento total .
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os cxcil'lpÊos acilua c'!arãncan1 a ampliação na eficiência da política pública de arrecadação
tributária. que eIn um olhar mais alnpio, nos permite enxergar novas políticas púbiicas sendo

Inpielnentadas eIn favor da população íocai e regic>nat. De forma indireta, dimintli também o
ctlsto dc aquisição. con fOIIne já mencionado acima, aumentando a eficiência das compras.

5.3 - Incentivo à inovação tecnológica:

o incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em vários formatos, alguns de forma até

imensurávcí, no entanto observa-se uma ligação bastante estreita da inovação tecnológica com
algumas atividades empresariais específicas, ligadas à informática, software, comunicação e
tecnologia da informação.n\

O Município, figurando como grande comprador local, ao priorizar as compras destes produtos e
serviços de enrpresas estabelecidas em seu território ou na região, está contribuindo para o seu

cl’cscinlc:Ito c f(>lrrcntando a inovação tecnológica local e regional, atendendo assin1 um dos

objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complelnental 1 23/2006.

A quallt idade de elnpresas que atuanr nestas atividades é bem expressiva conforme tabela abaixo:

,'VFI VI DADE I CNPJ ATIVOS

R

MERCEDES : 022 - IBGE

ms e

e suprimentos de informática

260

209

203

e

equipamentos periféricos'n'\

c

de íclefo 11l8 c conrunicação

bMc D
co 111 u 11 ÊcaÇão

1 04

79Freilla111e11to cml =1 9

=\n=di>–THan> R
sob elrconlenda

79

mm Emr=br Da

de conrputador customizáveis

59

53Suporte técnic( 1- 9
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tec110iog,ia da inforlnaçã.o

Portais. f>rovcdorcs dc conteúdo e out==(=
de info!mação na internet

Outras atividades de tclccomunicaç.ões nãT
especificadas antc-;!iormellte

C:onst! itoi'ã 8 ci71 tecno ic)gia da iitforinação

üésenvc>!vi mib=ni=cr m=
de computador não customizáveis

Pesquisd e desenvolvimento experimental em
ciências físicas c naturais

Comércio atacadista de equipaITlentos de
informáTica

1}atamcnto dc dados, provedores de serviços de

apliçaç'ão e serviços de tios}3cdagc iu na internet

Recarga de cartuchos para equipa!1lentos de
infor113át ica

!)!ovedo!’cs de acesso às redes de conlunlcações

Serviços de tçIcfotlia fixa coinutada - STFC

Saias de acesso à Internet

AiugLle! de equipamentos científicos, médicos e
hospitalares, sem operador

U/cb desing

Reprodução de softwa 1:e em qualquer suporte

i fabricação de equi})aineiltos dc ii1 for in:itica

?maT===13 ;cú=131;
eq u êpaiueiIIç>s cic tc ic ibn ia e ct 3rn ulriçação

ServiÇos de tcic-=HaIFmT-
cspe<=i t -lca.dos aÊ1tçriornlçnLe

13

10

44

39

8

4

3

10

31

22

20

13

''n\

4

4

6

2

0

0

11

11

1()

9

9

7

PS

5

3

3

a)

)

2

0

0

0

2
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Telefonia móvel celular

Manutenção de estações

telecomunicações

deConstrução estações

Lei ccom UtI ic tiÇÕes

Coinérc io àiãéaàist t;

iII to Fill átIca

TOTA l. J

ROc

de suprimentos

n\

1 fonte: Mapa do empresas do ministério da economia, em 12 de abril de 2024.

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS

A estratégia do realizar licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno porte
scdiadas na região de Mercedes encontra amparo na legislação descrita na fundamentação legal,

em especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “ser possível, mediante expressa
previsão cm lci local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusivas à
microclnprcsas c cmprcsas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região. cm

virtudc da pcculiaridadc do objeto a ser licitado ou para inrplcmcntação dos objetivos propostos

no all. 47, 1.ci Colnplcnrcntar n.'' 123/2006, dcsdc que, devidamente justil'icado;”

1) objetivo desta política pública ir de encontro com este pronunciamento e utilizar o poder dc

compras do Município para [onrcntar a cconomia local e regional, com base no atendilncnto aos

objcli vos prc)postos na 1 .ci Complementar 1 23/2006, quais sejam : O dcscnvolvimcnto econômico
c social no âmbito Municipal c Regional, o aumento na eficiência das políticas públicas e o

incentivo à inovação e a tecnologia.

n\

Observe-sc que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz referência ao âmbito Municipal c

Regional.

A dciinição dc região fcitB por Lei Municipal, atende a orientação dada pelo Tribunal de Contas
do IIstado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se posiàiona pela discricionaridade do

Município cm fazer tal definição, sendo que o Município entendeu como sendo a mejhor
estratégia cstabclcccr a SLia região por I.çi Municipal, obedecendo os princípios constantes do

,'*\córclão acinla lucncionado. tonrando por base a região já criada pcio município de Marechal
Cândido Rondon cm que o Município de Mercedes está inserido.c acrcsccr os demais limítrofes.
pícvcnto uma segunda al.tcrnativa para as atividades quc não atendam o inciso III do artigo 49 da
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I.C: 123/2006. observando neste caso a mÊcrorrcgião 022 – IBGE, conforme previsão na [.ci
Complcmcntar Municipal n'’ 1 2/2009.

O incentivo à participação das Microcmprcsas e Empresas de Pequeno Porte estabelecidas no

Município nas licitaçõcs se dará pela aplicação da Prioridade em até 10% do melhor preço
válido, conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Complementar 1 23/2006.

A fundamcntação legal está no tratamento favorecido para microempresas e empresas de

pequeno porte previsto nos artigos 170 c 179 da Constituição Federal de 1988, na Lei
Complementar 123/2006, na nova 1.ci de l.icitaçõcs que prevê a aplicação do previsto nos
Artjgos 42 a 49 da I.C 1 23/2006, nos acórdãos 877/2016 c 2122/2019 do Tribunal de Contas do

IIstado do l)araná c na legislação municipal

#\

O corpo desta justiíicativa demonstra, de forma bem fundamentada, a possibilidadc dc atingir os
ob jctivos previstos no Artigo 47 da 1.ci Complementar 123/2006.

1)or íin1. o aumento no faturamcnto das microcmprcsas c empresas de pequeno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município, resulta em geração de novos postos de

trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arrecadação tributária, melhorando as

condições do podcr público para oferecer serviços essenciais para a população do Mercedes.

Ph\
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Al)ÊNI)1(:E A
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Aquisição dc papcl higiênico, para uso pela Administração Geral do Município dc
N/1 crccdcs

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Área Rcquisitantc: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.

/'=\ Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimcnto da demanda que consta no Documento de O ficialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções

idcntiricadas, fornecendo as informações ncccssárias para subsidiar o respectivo processo de

contFataÇ ão .

Ncstc scntido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atcndcrá à necessidade cspccincada no documento dc formalização da demanda anexo, c tem por
linaiidadc cstudá-la dctalhadamcntc c identificar a melhor solução cxistcntc no mercado para

supri-la. em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

DESCRI(,' AO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,
de 2021).

Descreva a sua necessidade: Recentemente, o Município de Mercedes realizou o Pregão

lllctrônico 20/2024, urn processo licitatório para a aquisição de materiais de limpeza, higiene
e outros itens. A licitação foi bem-sucedida, porém, houve um problema com a descrição de

um dos itens adquiridos, o papel higiênico. o descritivo cspccificava que 9 produto deveria
ser 'iornccido cni fardos contendo 16 pacotcs coin 4 rolos cada, mas foi interpretado como
l’ardos conLcndo apcnas 16 pacotes. Devido a esse mal-entendido, a empresa contratada
íllcgot! que a quantidade fornecida cs;tava incorreta, resultando em uma redução significativa
na quantidade licitada. 1*:m virtudc dcssc equívoco. será necessário realizar um novo proccsso
dc licitação para atcndcr à dcmanda

'H-\

o Fornecimento prctcndido é classilicado como continuado, uma vez que

aquisição/contratação é ncccssária para a manutenção da atividade administrativa, e dccorrc
dc ncccssidadcs pcrnrancntcs ou prolongadas.

a

2. ALINHAMENTO COMPCA
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Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
scmprc que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração (inciso II do $ 1 ' do art. 1 8 da 1.ci n'’ 14.133, dc 2021).

Fica dispensado o Plano de Contratações Anual para o exercício de 2024, em
conformidade com o Decreto 242/2023 de 22 de dezembro de 2023.

3. REQ u lsl'1-os DA CONTRXrAÇÃO

'+-\
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do $ 1'’ do art. 18 da I.ci n'’
14.133, dc 2021 ).

Descreva os requisitos da contratação: Os produtos deverão ser novos, de primeira qualidade;
estar adequadamente embalados, além de estar em plenas e satisfatórias condições de utilização
por parte das Secretarias solicitantes.

4. ESTTM/uri VA DAS QUANTiDADES E CLASSiFiCAçÃO DOS BENS/SERViçOS

Fundamentação: 1:stimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo c dos documentos quc Ihes dão suporte, que considerem
intcrdcpcndências coin outras contratações. de modo a possibilitar economia de escala; (inciso
IV do q 1 ' do art. 18 da 1.ci n'’ 14.133, dc 2021 ). A classificação dos bens e serviços, sc

comuns ou especiais. dcíinc a modalidade da licitação c o prazo de publicação do edital. 1\

classificação do fornccimcnto cm contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras
aplicáveis a vigência da contratação.

Indique os quantitativos:

ObjetoItem

MinMc L–ídcm, gofrado e picotado
upla, branca. Papel higiênico de primeira linha, folha dupla

branco, alta alvura, picotado e texturadolabsorvente.aciD

100% de fibras de celulose virgem, biodegradável.
iiT.:rH:::'.T.,ado, cm rolos de 10 cm. x 30 m. Fardo contend
16 pacotes com 4 rolos cac}!;

Unidade Quantidade

Unid

(fardo)

Classificação dos bens/serviços:
\ ) Comuns. ( ) Especiais.

( 1 ) Continuado. ( ) Não continuado.
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Justificativa: 'l'ratam-se de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de

dcs;empenho e qualidade podcm scr objctivamcntc dcnnidos pelo edital, por meio de

especificações usuais dc mercado.

o Fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que a

aquisição/contratação é necessária para a manutenção da atividade administrativa, c decorre de

ncccssidadcs permanentes ou prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( x ) Plurianual ( ) Não plurianual.

:3
Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, representa maior vantagem econômica, uma
vc 2,1 quc o objeto a ser contratado é voltado à manutenção da atividade administrativa,
dccorrcntc dc necessidade permanente, não sendo necessário o dispêndio anual para a

rcalização dc nova licitação.

5. i.EVAN’FAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: l.cvantamcnto dc mercado. que consiste na análise das alternativas

possíveis. c 'justiíicativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do g 1 ' do art. 18 da 1.ci n'’ 14.133, dc 2021 ).

Identificação das soluções

Descrição da solução (ou cenário
:©®o dos materiais via licitaçãJ

'n'\ Análise comparativa de solu

Requisito SoluÇão

SoluÇão 1

Não É Não se

Aplica

A Soluçãt> encontra-se inrplantada CIn

outro órgão ou entidade da Administração
Pública ?

Registro de soluções consideradas inviáveis

Não há outra solução vi'ávcl no caso. contratação de materiais de higiene pessoal, a não ser a
aquisição dcstcs via licitação.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

Não se aplica
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6. ESTIMATIVA DO VAI,OR DA CON'I'RAI'AÇÃO

Fundamentação: l:stimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais. das memórias dc cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de ancxo classificado, se a Administração optar por prcscrvar o seu sigilo até a conclusão
da licitação caso (inciso VI do § l ' do art. 18 da 1.ci 14.133, dc 2021 ).

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 73.502,00 (setenta e três mil, quinhentos e dois reais).

Parâmetros utilizados: Pesquisa de mercado, através de cotações diretamente com fornecedores e
gm sites da Internet (conforme planilha de preços).

Metodologia utilizada: Utilização de média entre os três valores cotados.

/A-\.

POI,i'1-ICA Pt’JBI.ICA DENOMINADA “COMPRA MERCEDES”

Com bas;c na estimativa do valor da contratação c em consulta realizada a Secretaria dc

l)cscnvolvimcnto l:conômico. ’lrabalho c lllnprcgo (ancxa), a licitação deverá ser destinada à

participação cxclusiva dc micrc)empresas c empresas de pequeno porte. nos termos do art. 48, 1,

da i.ci Complementar n.' i 23/2006, uma vez que os itens c/ou grupos de itens não

u Itrapassaran1 o montante de R$ 80.000,C)o (oitenta mil reais).

Nos tcrmos da Lei Complementar Municipal n.o 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’ 093, de

20243 e da justificativa constante de seu Anexo Único, a participação na licitação deverá ser

cxclusiva às microemprcsas e empresas de pequeno porte localizadas na região de Mercedes,

do Instituto Brasileiro de Gcograna e llstatística – IBGE, atcstando-se que, consoante pesquisa

cl’ctuada, a restrição geográfica não rcsultará em preço superior ao valor estabelecido como
rc fcrênc ia

'n'\

Ainda. dcvcrá scr prevista prioridade de contratação para microcmprcsas c empresas dc

pcqucno porte sediadas em âmbito local no Município dc Mercedes, até o limite de 10% (dez)

do melhor preço válido. nos termos do art. 50-A da 1,ci Complcmcntar Municipal n.o 012. dc

2009. com a redação dada pela T.ci (:onrplcmcntar Municipal n.') 073, dc 2024.

7. DESCRIÇÃO DAS01.UÇAO COMO UM TODO

Fundamentação: l)cscrição da solução como um todo, inclusive das exigências rclacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l') do art. 18 da IJci
14.133, de 2021 ).
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Descreva a solução como um todo: A solução para aquisição de papel higiênico se dará
através de Prcgão l;lctrônico, de bens comuns e fornecimento continuado, atendendo assim
as diversas secretarias municipais.

8, J tJSíl- 1 FICA[FI VA PARA PAiiCEiJAMENFFO

Fundamentação: Justilicativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicávcl. (Inciso
VIII do g l o do art. 18 da lei no 14.133, dc 2021 ).

.lustificativa do parcelamento: C) presente processo licitat6rio compreende a aquisição de um

item. Quanto à iornra dc fornecimento, a aquisição será feita parccladamcntc, conforme a
demanda dc cada secretaria, com a entrega da ordem de compra. o parcelamento se justifica pcla
falta de local adequado para armazenamento da quantidade total.

/+-\

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do

$ 1' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados: Pretende-se contratar o item descrito no Edital ao menor
prcço. com a qualidadc c cspccificaçõcs garantidas, visando atcndcr às ncccssidadcs das

sccrctarias municipais, dc forma eficaz c cíicicntc.

1 0. PROVII)ÊNCI AS 1)RI::VI AS AO CONTlIAI'O

Fundamentação: l)rovidências a serem adotadas pela Administração previamente à
cclcbração do contrato. inclusivc quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
liscalização c gcstão contratual (inciso X do g 1 '’ do art. 1 8 da lei n'’ 14.133, de 202 1 ).

Descreva as providências prévias: Não há necessidade de providências prévias ao contrato.
n\

11. CONTR,'\TAÇe)ES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdcpendentes. (Inciso Xl do g 1'’ do art. 18

da lei nc) 14.1 33, de 2021).

Indique as contratações correlatas/interdependentcs: Não se faz necessária a realização de

contratações correlatas c/ou intcrdcpcndcntes para a contratação pretendida.

12, 1 M PAC’FO S AIVI BIENFI-AIS

Fundamentação: I)cscrição dc possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
m itigadoras. incluídos rcquisitos dc baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para dcsfazimcnto c rcciclagcm dc bons e rcfugos, quando aplicável; (inciso
XI do g 1 ' do art. 18 da lci lr' 14.133. de 202 1 ).
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Descreva impactos e medidas: As embalagens do item da contratação são plásticas e
deverão ser descartadas pela coleta seletiva, sendo recicladas posteriormente.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Fundamentação: Nos termos do art. 40, 11, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
proccssanlcnto por meio de sistema de rcgistro de preços, quando pertinente. As hipótcscs dc
utilização do registro dc prcços constam dos incisos do art. 64 do Dccrcto Municipal n.'’ 034, dc
2 023

/H'\

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: O objeto
(materiais de copa, cozinha e limpeza) é de fornecimento continuado, com quantitativos definidos
com basc cm relatórios de sistema de quantidades adquiridas no ano de 2023 .

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 1 8 da lei n'’ 14.133,

de 202 1 )

l>osicionamcnto conclusi\'o: A aquisição se mostrou viávcl a partir da análise do presente
I':sLudo 'l'écnico Preliminar c de acordo com os termos pretendidos, como já vem sendo
realizada pelo município.

n\
Classificação: Por nm, considerando as informações levantadas, os responsáveis pcla
elaboração entendem que o 1*:'1-P c o orçamento estimado da contratação devem ser
classificados como não sigilosos, nos termos da 1,ci n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14. 1 33/2021 .

IVlcrccdes, 24 de setembro de 2024.

Edson Knaul

SECRE'i'ÁRiO DE pi JANEJAMEN'ro, ADMiNiSTRAÇÃO E FiNANÇAS
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APÊNDICE B

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mcrccdcs

Setor rcquisitantc: Sccrctaria dc Planejamento, Administração c l;inanças

Responsável pela l:laboração do Documento: Nilma Egcr

1 :-mail : co nl pras@nrercedes.pr. gov.br ’l-clcl'onc: 45 3256 8008

,A'\ 1. Objeto (o que - descrição sucinta): Aquisição de papel higiênico, para uso pela Administração
Geral do Município de Mcrccdcs.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
Recentemente, o Município de Mercedes realizou o Pregão Eletrônico 20/2024, um processo

licitatório para a aquisição de materiais de limpeza, higiene e outros itens. A licitação foi bem-
sucedida, porém, houve um problema com a descrição de um dos itens adquiridos, o papel
higiênico. O descritivo cspccificava que o produto deveria ser fornecido em fardos contendo 16

pacotes com 4 rolos cada, mas foi interpretado como fardos contendo apenas 16 pacotes. Devido a

esse mal-entendido, a empresa contratada alegou que a quantidade fornecida cstava incorrcta.
resultando em uma redução significativa na quantidade licitada. lim virtudc desse equívoco. será
ncccssário realizar um novo proccsso dc licitação para atender à demanda.

o l-ornccinlcnto prcLcndido é classificado como continuado, uma vez quc a

aquisição/contratação é necessária para a manutenção da atividade administrativa, c dccorrc dc
necessidades pcrmancntcs ou prolongadas.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:n\

Item Und Camat Descrição RS Unit RS Total

Papel higiênico, celulose virgem, 30m, IC)cm,
gofrado e picotado, dupla, branca. Papel

higiênico de primeira linha, folha dupla, macio
absorvente, branco, alta alvura, picotado e
tcxturado (gofrado). com 100%, dc fibras de
celulose virgem. biodcgradávcl, papel não
reciclado, cm rolos de 10 cm. x 30 m. Fardo

contendo 16 pacotes com 4 rolos cada

Unid
( fardo)

443004 113,08 73.502,110

#Nos tcl’lmos do inciso II do art. 33 do Decreto n.') 03 1 . dc 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo
clctrC)nico do C3ovcino l"cdcral (C:/\'IMA’l ou C/\’lSlIR), haja vista a inexistência de catálogo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 72



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 67/2024
Processo Licitatório n'’ 167/2024

pro pFI o

,lustificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): As quantidades a serem
contratadas foram baseadas no consumo anual das secretarias. tendo como base as demandas

rcgistradas no sistema usado pclo município para a aquisição deste produto.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o

valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 73.502,00 (setenta e três mil, quinhentos e dois reais).

/q\
5. Previsão da data desejada para a contratação: 23/10/2024.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) 13aixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. ITá vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM Qual:
( x ) NAO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e

(1 esd obra nl cnt os :

02.ool.t)4.122.o{ií12.2002 – Gestão do Gabinete do Poder Executivo.

Elemento de despesa : 333903021
Fonte de recurso: 505

,+-\ 02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 505, 000

02.tií35.12.361.ti004.2009 – Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa : 33390302 1

Fonte de recurso: 104, 107, 505

02.005.12.365.01)04.2í)]3 – Manutenção e Revitalização da Educação Infantil.
Elemento de despesa : 333903021
Fonte de l-ccu rso: 1 07, 505

€)2.t)(JS.13.392.otlti5.2021 – Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã.

Elemento de despesa: 33390302]
Fonte de recurso: 000, 505
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02.007.10.30 1.0006.2025 – Gestão das Unidades de Atenção Básica.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 494, 505

02.007.10.304.0006.2027 – Vigilância Sanitária.
E lemen to de despesa : 333903021
Fonte de recurso: 000, 510

/q\ 02.007.1 o.305.0006.2029 – Vigilância em Saúde.

Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 494, 20494

02.008.20.122.0007.2032 – Gestão da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505

02.009.15.122.0008.2037 – Gestão da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de rccu rsio : 000

02.010.1)4.122.0011.2044 – Gestão da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e

Emprego .
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de rccu rso : 000

/+q\ 02.0 14.27.812.0012.2048 – Gestão da Secretaria de Esporte, Turismo e Lazer.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 505

t)2.014.27.812.(ia 12.2049 – Atividades Esportivas e de Lazer.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505

lt2.t) 11.08.243.(1013.2052 – Conselho Tutelar.
Elemento de despesa : 33390302 1
Fonte de rccu rso: 0011, 505

02.011.08.244.01)13.2í)51 – (;estão da Política de Assistência Social.

Elemento de despesa : 333903021
Fonte de rccu rso: 505, 000
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02.012.08.244.0013.2053 – Serviço de Proteção Social Básica.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505, 934, 936

02.012.08.244.0013.2055 – Serviço de Proteção Social Especial.
Elemento de despesa : 333903021
Fonte de rccu rso : 935

/\, 9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (g 7'l do art.
7" do Decreto n." 031, de 24 de março de 2023):
( x) SIM ( )NÃO
J ustilicaliva (cspcciíicar porque é opcional, se for o caso): Contratação de objeto de baixa
cc)in p lcxidadc.

Mercedes-PR, 20 de setembro de 2024.

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Sccrctário da Pasta Intcrcssada (nome): llelson Knaul

Assinatura :

/#9\

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www .mercedes.pr.gov.br
Página 1 75



f–Pag.-

La23 _
Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 67/2024
Processo Licitatório n' 167/2024

ANEXO II

CON'l'RA'l'O ADMINISTRATIVO N'’

QUE FAZEM EN’FRE SI O MUNICÍPIO DE
Mt ':RCl{DI':S - PR 11

o MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes,

l;.stado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante

denominado CONTRAl-ANl-E, e oCa) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n'’

......., sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRA'IADO,
neste ato representado (cl) por .................................. (nome e função no contratado), conforme

atos constitu ti\?os da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que

consta no Processo n'’ XX/2024 e em observância às disposições da Lei nc) i4.133, de 1'’ de abril

de 2021. c dcnlais lcgislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente é/o 1)regIão I'-.letr(-)nico n. XX/2024, mediante as cláusulas e condiçõcs a seguir
cnunciadas

/'s\

Cl,ÁUSUI,A PIIIMEIRA – OBJETO (art. 92, 1 e II)

i . 1 o objcto do prcscntc instrumento é a aquisição de papel higiênico, para uso pela

Adnlinistração Geral do Município de Mercedes nas condições estabelecidas no 'l-ermo dc
Referência.

f-n\

1 .2 Objeto da contratação :

Item Qtd Und Ca mat Descrição R$ Unit R$ Total

1 .3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição :

1 .3. 1 O 'l'crmo dc Rcfcrência;

1 .3.2

1.3.3

1 .3.4

O l':dital da l.icitação:

r\ Proposta do contratado;

l:vcntuais anexos dos documentos supracitados.
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Cl.ÁUSUI, A SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2. 1 o })rcl:o de vigência da contrclíação é de 01 (um) ano. contado do data de assinatura,
!)rorrogá\'ei por clté 10 clnos, n(1 .fôrma dos artigos 106 e 107 da Lei nQ 14.133, de 2021

2.1.1 A prorrogclção de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
conlpetente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

2.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

/\1, 2. 3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penaLizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

Cl.ÁUSUI,A TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTIIA'I'UAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1 o rcgimc dc execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos c condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
lcrmo dc liclcrência, anexo a este Contrato.

CI.ÁUSUI.A QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

o valor total da contratação é de R$.......... (.....)
/--\

5. 7

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da cxccução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários. fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprinlcnto integral do objclo da contratação.

(: 1.Á US Ul,A SEX'l' A - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6. 1 o prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no lcl-mo dc Referência. anexo a este Contrato.

Cl,ÁUSUI,A SÉTIIyIA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1 Os preços inicialmcntc contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data do orçamento estimado, em 24/09/20247 .
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7.2 Após o interregno de um ano, c indcpendcntcmentc dc pedido do contratado, os

preços iniciais serão rcajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGI 1,

cxclusivamcntc para as obrigaçõcs iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidadc.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de rcajustamento, o contratante

pagará ao contratado a inlportância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

di 1-crença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5 Nas afcriçõcs finais, o(s) índicc(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente>
o(s) definitivo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) quc
vier(cm) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7 Na ausência dc previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para rca.justalncnto do preço do valor remanescente, por meio do termo aditivo.

7.8 o rca.iustc será realizado por apostilamcnLO .

Cl.ÁUSUI.A 01'1-AVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)
8.1 São obrigações do Contratante:

8.2 l:xigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado 3 de acordo com
o contrato c scus ancxos;

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em part.ep às

suas expcnsas;

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6 I':lctuar o paganlcnto ao Contratado do valor corrcspondcntc ao fornccimcnto do objeto.

no prazo. forma e condições cstabclccidos no presente Contrato e no Termo de Referência

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções prcvistas na lci e neste Contrato;

8.8 Cicnti ficar o órgão de rcprcscntação judicial do Município de Mercedes para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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8.9 Explicitamente emitir dccisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertincntcs,

meramente proLclatórios ou dc nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para dccidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8. 1 1 Rcspondcr eventuais pedidos de rccstabclccimcnto do equilíbrio econômico-Financeiro

lcitos pelo contratado no prazo nláxinlo dc 0 l (um) mês.

8.12 Notificar os cmitcnLcs das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de dcscumprimcnto dc cláusulas contratuais.

8.13 /\ Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda quc vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer d,Ino

causado a terceiros cm dccorrência de ato do Contratado, de seus empregados, propostos ou
subordinados.

pn\,

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e

XVII)
9.1 o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto. observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2 I':nLrcgar o objeto aconrpanhado do manual do usuário, com uma versão em português, c

da rclação da rcdc dc assistência técnica autorizada (sc for o caso);

9.3 Rcsponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objcto, de acordo com o Código
dc 1)ct-csa do Consumidor (Lei nc> 8.078. de 1 990);

r\

9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos quc impossibilitcm o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação ;

9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, 11. da Lei n.'’ 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;

9 .6 Reparar, corrigir, rcmover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou cm

parte. no prazo íixado pclo fiscal do contrato, os bens nos quais sc vcrificarcm vícios, defeitos ou

incorrcçõcs resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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9.7 Responsabilizar-sc pelos vícios e danos dccorrçntçs da execução do objeto, bem como

por todo c qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

rcsponsabi}idade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,

que fIcará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondente aos danos sofridos;

9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

1;ornccçdorcs – SIC:AF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela nscalização do

contrato, junto com a Nota I fjscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova dc

rcgularidadc rclativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos fcdcrais c à

{)ívida Ativa da União; 3) ccrLidõcs quo comprovcm a regularidade perante a Fazenda Estadual

ou l)istrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; c
5 ) Certidão NcgaLiva dc Débitos l-rabalhistas – CN D’1-;

9.9 Responsabilizar-sc pcio cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdcnciárias,
liscais, comerciais e as dcmais previstas cm legislação cspccínca, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao contratante c não poderá oncrar o objeto do contrato;

9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1 1 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

Lcrt.otros.

#3

9.12 Mantcr durante toda a vigência do contrato, cm compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições cxigidas para habilitação na licitação;

9.13 Cumprir. durante todo o período de cxcçução do contrato, a rcscrva dc cargos prevista cm

lei para pessoa com deficiência, para rcabilitado da Previdência Social ou para aprcndiz, bcm
como as rcscrvas dc cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.D 14.133, de 2021 );

9.14 Conrprovar a rcscrva dc cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos cmprcgados que preencheram as referidas vagas (art.

116, parágrafo único, da Lei n.'’ 14.133. de 2021);

9.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato ;

.r\,

9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inccrtos,
dcvcndo complcmcntá-los, aaso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
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para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrc)lados no art. 1 24, II, d, da l.ci n'’ 14.133, de 202 1 ;

9.1 7 Cumprir. além dos postulados lcgais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas dc segurança do contratante.

Cl,ÁUSUI,A DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

/\. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINIS'FRATIVAS (art. 921 XIV)
11 . 1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

INFRAÇÕES E SANÇÕES

a) der causa à incxccução parcial do contrato;

b) der causa à incxccução parcial do contrato que cause gravc dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dcr causa à incxccução total do contrato;

d) cnsc jar o rctardamcnto da execução ou da cntrcga do objeto da contratação scm motivo
just iíicado ;

c) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato ;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

n\ g) comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lcsivo previsto no art. 5c) da Lei n'’ 12.846. de 1') de agosto de 2013.

11.2

san Ç o cs

Scrão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima dcscritas as scguintcs

Advertência. quando o contratado der causa à incxecução parcial do contrato. sempre

quc não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 62'), da Lei n'’ 14.133. de

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíncas

''b’'. ’-c’' c ''d’' do sul:)item acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, $ 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021 );

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíncas “e”, “[’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas

202 1 )
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aiíncas “b”. ''c” e “d”, que justinqucm a imposição de penalidade mais grave (art. 156

$5Q. da Lei n':’ 14.133. de 202 1 ).

IVlulta :lv

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subiteln 11.1,
de 15% a 30% do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do
subitem 1 1.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15%

do valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 5%
do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 1 1.1, a multa será de 0,5% a 10%
do valor do Contrato.

n\

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação dc reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. $9a. da Lei no 14.133.

ac 20:2 t )

11.3. l -l-odas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamcntc

com a multa (art. i 56, g7'', da Lei no 14.133, de 2021).

11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a dcfcsa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis. contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n'’ 14.133, de 2021 )
n\ 11.3.3 Sc a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento cvcntualmcntc devida pelo Contratante ao Contratado, além da perda dc:sse valor,
a diferença será dcscontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 68'’,

da Lei n' 14.133, de 2021 ).

1 1 .3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridadc competente.

11.4 A aplicação das sanções realizar-sc-á cm processo administrativo que asscgurc o
contraditório e a ampla dcfcsa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput c

parágrafos do art. 158 da 1,ei no 14.133. dc 2021 , para as penalidades de impcdimcnto dc licitar c

contratar c dc dccltlração de inidoncidadc para licitar ou contratar.

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021):
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provicrcm para o Contratante;

c) a implantação ou o apcrfciçoamcnto de programa de integridade, conforme normas c

oricntaçõcs dos órgãos dc controle.

1 ] .6 os atos prcvistos como infrações administrativas na Lei n'’ 14.133, de 202 1, ou cm outras

leis dc licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lcsivos na Lei nc) 12.846. de 2013, scrão apurados e julgados conjuntamente, nos mcsmos autos,

observados o rito proccdi mental c autoridade competente definidos na referida l.ci (alt. 159).

.n'\

/ /. 7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei nc’

14.133, de 2021).

/ /.8 o Contratante dcvcrá. no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar c manter atualizados os dados relativos às sanções por cIa

aplicadas. para lins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas c Suspensas

((:cis) c no Cadastro Nacional dc I':lnprcsas 1)unidas (Cncp), instituídos no âmbito do Podcr

l:xccutivo l'-cdcral. (Art. 161 , da Lei n'’ 14.133. de 2021 ).f+\

/ /. 9 As sanções de impedimento de licitar c contratar c dcclaração dc inidoncidadc para licitar

ou contratar são passíveis de rcabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/2 1 .

11.10 os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa c/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante .

Cl.ÁUSUI,A DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇAO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12, 1 o conlrcllo será extinto quando vencido o plazo nele estipulado, independentemente de

tel'eIn si(!o cuml)r idas ou não as obrigações de ambas as partes contraenles
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12.1. 1 O contraío poderá ser extinto antes do prazo nele $xado1 sem ônus para o

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua contirt.uidade ou

quando entender que o contrato não mais Ihe oferece vantagem.

12.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de arriveysãr io do contralo,

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.

12.1.3 Caso a noti.ncação da não-continuidade do contrato de que trata este sut)item

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de an.iversário, a exíinção contratual ocorrerá
após 2 (dois) meses da data da comum{cação

/o\

12.2 o contrato poderá ser cxLinto antes dc cumpridas as obrigações nele cstipuladas, ou antes

do prazo nele iixado. por algum dos motivos prcvistos no artigo 137 da Lei nD 14.133/21, bem

como am igavclmcntc, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1 Ncsta h ipótcsc, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2 A altcração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

cnscjará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato

12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2 Relação dos pagamentos já cfctuados c ainda dcvidos;

l ndcn izaçõcs c muitas
rn-\

12.3.3

12.4 A extinção do qontrato não configura óbicc para o reconhecimento do desequilíbrio
cconônrico-íinancciro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indcnizatório (art. i 3 i . ccljlul , da Lei n.'’ 14.133, de 2021 )

12.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.'’ 14.133,

de 2021)
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Cl JÁUSUI JA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92,
VIII)
13.1 As despesas decorrentes da presente contratação corrcrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamcnto Geral do Município de Mercedes deste exercício, na dotação abaixo
d iscri 111 inada:

(12.001.04.122.0002.2002 – Gestão do Gabinete do Poder Executivo.

Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 505

n\
02.004.04.122.0003.2006 – Gestão da Secretaria de Planejamento, Administração e
Finanças.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de rccu rso : 505, 000

02.(105.12.361.11(104.2009 – Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa : 333903021
Fonte de recurso: 104, 107, 505

í)2.005.12.365.0004.20 13 – Manutenção e Revitalização da Educação Infantil.
Elemento de despesa : 333903021
Fonte de recurso: 107, 505

02.005.13.392.0005.2021 – Gestão do Centro Cultural e Biblioteca Cidadã.

Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505

’n\
02.007.10.301.0006.2025 – Gestão das Unidades de Atenção Básica.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 494, 505

02.007.1 o.304.oot16.21)27 – Vigilância Sanitária.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso : 000, 51 0

1)2.1)07.lí).305.0006.21)29 – Vigilância em Saúde.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 494, 20494

02.008.20.122.0007.2032 – Gestão da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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02.0tJ9.15.122.0008.2037 – Gestão da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso : í)ttll

02.0 10.04.122.00 11.2044 – (;estão da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e

Emprego.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000

02.014.27.812.0012.2tJ48 – Gestão da Secretaria de Esporte, Turismo e Lazer.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 505

n\

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de Lazer.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505

1)2.(J11.08.243.0013.2í)52 – Consc]ho Tutelar.
Elemento de despesa: 3339113021
Fonte de recurso: 000, 505

02.0 11.08.244.t)0 13.2051 – Gestão da Política de Assistência Social.

Elemento de despesa : 333903021
Fonte de recu rso: 505, 000

112.012.08.244.11íi13.2053 – Serviço de Proteção Social Básica.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 000, 505, 934, 936.n\

02.012.(18.244.0013.2055 – Serviço de Proteção Social Especial.
Elemento de despesa: 333903021
Fonte de recurso: 935

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

(1lirovaÇão CitI 1.ei OrÇanlenlária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

cljioslilíl men to

Cl JÁ U SUI JA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMiSSOS (art. 92, III)

14.1 Os casos omissos serão decididos pclo contratantc, segundo as disposições contidas na

1.ci no 14.133. de 202 l. c dcmais normas federais aplicáveis c, subsidiariamcntc, segundo as

disposiçõcs contidas na Lei n') 8.078. de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1 livcntuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no 14.133, de 2021.

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

suprcssõcs que sc íizclcn1 ncccssários. até o limitc dc 25% (vinte e cinco por ccnto) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

15.4 Rcgistros quc não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nc) 14.133. de
2021

o\

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da I.ci n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto

Municipal n.'’ 175. dc 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14,133, de 2021,

helm como no rcspcctivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, capu t, da Lei n.9 14.133, de

2021, e ao art. 89, g2Q, da 1.ei n. 12.527, de 2011.

Cl,ÁUSUI,A DÉCIMA SÉTiMA– FORO (art. 92, jl'’)

17.1 l"ica clcito o 1;oro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para

dirilnir os litígios que dccorrcrcm da execução deste Termo de Contrato que não puderem scr

compostos pela conciliação, conforme art. 92, ql ', da Lei n') 14.133/2 1.

[Locall, [dia] de [mês] de [cmo].

,n"\

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO
TF,S'FEMUNI IAS ,

]-
9
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RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N' 90067/2024-000

1 - Itens da Licitação

1 - Papel Higiênico

Descrição Detalhada: Papel Higiênico Material: Celulose Virgem, Largura: 10CM, Cor: Branca

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total : 650

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 73,502,00

Unidade de Fornecimento: Fardo 64,00 UN

Características Adicionais: Picotado, Folha Dupla

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Minimo entre Lances (%) 0,10

Local de Entrega (Quantidade) Mercedes/PR (650)

+\

r'b\

PREGÃO ELETRÔNICO N' 90067/2024-000 U ASG 985531 17/10/2024 11 :24 (1/1)



17/10/2024, 11 :26 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgaç#cPag.
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Licitação

nã:WWJã! E:eiônifisponibiIizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação
17/1 0/2024 11 :26: 10

\3 Este Aviso de t...icitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PN(3P e no gov.br/compras
(www. gov. br/colnpra s) na data de 18/10/2024.

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

U ASG Responsável

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

Modalidade de Licitação

Pregão

N'’ da Licitação

90067/2024

Caracter istica

Tradicional

Forma de Realização

Eletrônico

Modo de Disputa

Aberto

Lei

Lei n'’ 14.133/2021

Critério de Julgamento

Menor Preço/Maior Desconto

’T-ipo de Objeto

t3ens Comuns

N'’ do Processo

167

++\\ Quantidade de Itens

1

Objeto

Aquisição de papel. hipi.ênico, para uso pela Administração Geral do Município de Mercedes .

Data da Divulgação

18/1 0/2024

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de 18/1 0/2024 às 08:00

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em 05/11/2024 às 08:00

Disponibilizar apenas para Divulgação

Aviso de Licitação ]

/b\

»

3aluao /suPRa

https://www2.comprasnet . gov. br/siasgnet-d c/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulg ac,ao 1/1



Pag.

234
LiAss.

/ //v1/,

Município de Mercedes

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO. FORMA ELETRÔNICA N.o 67/2024

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES” com PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO A
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADA EM ÂMBITO LOCAL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM (ÚNICO)

OBJETO: Aquisição de papel higiênico, para uso pela Administração Geral do Município de Mercedes

_PRPÇP_lV44jMIg_:
Item Qtd Und Descrição R$ Unit 1 R$ Total

t 73.502,oo'n 1 650 ! Unid ( fardo) l Papel higiênico 113,08

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INiCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 05/11/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.f49v.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças,
na Prefeitura do Municipio de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'J 555, Centro, na Cidade de
Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às
11:3C)h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br

Mercedes – PR. 17 de outubro de 2024
LA E RITO N ;=::aldpoor:;E:TãN
WEBER:04530 WEBER 104530421988

421 988 PF:1::i?ã;;:g'-17

Laerton Weber
Prefeito

.T\,
- ?U8LIC3ADC5 -
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www . mercedes. pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA N.' 639/2024

PORTARIA N.o 639/2024.
DATA: 17 DE OUTUBRO DE 2024.

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e na forma do
disposto no Artigo 71, Inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, tendo em vista o disposto no art. 117 da Lei
Federal n,'’ 14,133, de l'’ de abril de 2021, e no art. 9<) do Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março de 2023,

RESOLVE

Art. lc’ - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar como Gestor, titular e substituto, no âmbito da execução
3 Contrato n' 335/2024, decorrente do Processo licitatório n.c) 153/2024, Pregão Eletrônico n.') 58/2024

1 – Gestor Titular: Adelete Becker, Secretária de Saúde, matrícula nc’ 56613;

– Gestor Substituto: Jakson Felipe Winkelmann, Assistente Contábil, matrícula n'’ 103900;

Parágrafo único. O Gestor Substituto atuará como gestor do contrato nas ausências e nos impedimentos
eventuais e regulamentares do titular.

Art. 2'’ - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar como Fiscal, titular e substituto, no âmbito da execução do
Contrato n' 335/2024, decorrente do Processo licitatório n.'’ 153/2024, Pregão Eletrônico n.'’ 58/2024

1 – Fiscal Titular: Maira Jaíne Hermann, Nutricionista, matrícula n') 104612;

II – Fiscal Substituto: Daiane de Souza, Técnico de Enfermagem, matrícula nc’ 64777;

Parágrafo único. O Fiscal Substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos impedimentos
eventuais e regulamentares do titular.

in-\ Art. 3c’ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 17 de outubro de 2024.

Laerton Weber
PREFEITO

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 67/2024

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES” com PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO A MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADA EM ÂMBITO LOCAL

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR

iap
8rw 888

;>
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de

Tempo.
O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:

www .mercedes.pr.gov.br
j
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www . nlercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

ÇÃO No: 390

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM (ÚNICO)

OBJETO: Aquisição de papel higiênico, para uso pela Administração Geral do Município de Mercedes

PREÇO MÁXIMO:
Item Qtd Und Descrição R$ Unit f R$ Total

113,08 t 73.502,oo650 Unid (fardo) Papel higiênico

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INiCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 05/11/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem corno,
site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na

ecretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do MunicípIo de Mercedes, situada à Rua Dr.
Oswaldo Cruz, n.' 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de
atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:C)Oh às 1 7:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail
Êicitacao@mercedes.pr.gov.br

no
A-\

Mercedes – PR, 17 de outubro de 2024.
Laerton Weber

Prefeito

EXTRATO DE RESULTADO DE CREDENCIAMENTO

MUNICÍPIO DE MERCEDES – ESTADO DO PARANÁ
CHAMADA pÚBLICA N.' 2/2024

EXTRATO DE RESULTADO DE CREDENCIAMENTO

OBJETO: Credenciamento de grupos formais e informais de agricultores familiares para aquisição de gêneros
atimenticios oriundos da agricultura familiar, para alimentação escolar para alunos da rede municipal de ensino.

ReSULTADO: Após análise de Documentos de Habilitação e Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
.miliar, decide a Agente de Contratação, acompanhada da Equipe de Apoio, pelo CREDENCIAMENTO da proponente

participante ASSOCIA<,,ÃO DOS PRODUTORES ORGÂNICOS DE MERCEDES –APROMER.

A presente decisão, bem como documentação e projeto apresentado pela proponente, está disponível em inteiro teor
aos interessados junto à Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças do Município de Mercedes - PR.

Mercedes, 17 de outubro de 2024.

Jaqueline Stein
Agente de Contratação
(Portaria nc’ 561/2024)

ATA DA 220a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2024

ATA DA 220' REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2024 – 17 de outubro de 2024

IGIP
&w3sã&

;>
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de

Tempo.
O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:

www .mercedes.pr .qov.br
É»
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O bHuntcipl'o de 531113 Terezlnlla de ItaIpu. Estado do }iarallá, através de seu

Oídenatnr dp Despesas tarrla púbIICO estar reaIIzando llcllaí,ão sob 11\cd3lldddt3 de
Concoríonciü EletronIca. tIm MAiOR TÉCNiCA, paIn seloção cfo proposta mals
vantajosa '/,san(1(. a SELEÇÃO DE EMPRESAS PARA HABILITAR€M.SE A
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE BEM PÚBLICO. CARACTERIZADO
COMO SENDO O L.OTE C-7. SEM BENFEITORIAS. L.OCALtZAOO NA RUA
L18ERO PAStNI, COM AREA DE 4.373.DOM'. CONSTANTE nA MATRICULA N.

l05.731 oo CARTORIO oe ReGiSTRO OE IMÓVEIS De foz oo IGUAçu, PARA
DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADE EMPRESARIAL DE EXPLORAÇÃO
INDUSTRIAL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, COMERCIO ATACADISTA E
IMPORTAÇÀO/EXPORTAçÃO. EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Na
1-597/2015, coíltorlne edltôl, Termo de ReferêncIa e seus anexos, Em l=onformldace com a
Lei F edürat n" 14 133. de 01 de abrIl 2021 suas alterações. e demaIS legIslação apIIcável;

Témrnro do recebImento das propostas 03 dezembro de 2024 - 08 00 hs

Abertura da proposta , 03 dezembro de 2024 . 09:00

InicIO da fase de dIsputa de lances’ 33 de dezembro de 2024 - 09:00

f ara l'cltaráü lia nlodalldade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA.

Deniais 'nform8çóes pertInentes a presente licItação, serão fOrneCIdas aos
interessados juI Ilo a Secretaria de AdrulnÉslraçào. Departamento de (_,omplas1
LICItações e Contratos da Preí8ttuía Municipal de Santa TerezInha de Itaipu. em
hoíaHo comaíclal e’maIl ijçjIRcaç trlírt$ti#:qrF4iÊ,çc PErl

!fAy,l$1mlgJ2.f.,a.kvM. www .gov. br/pne pf pt .br e no endereço
IUULWguJDXBJbJUA,EU. Outras Informações pod81ão ser obtidas na Rua João
XXIII. r" 144, Cenil-o 1'o Departamento de Cornpías. LIcitaçÕes e Contratos no
hariino coínpreendldo das 08hc)amin às 12h00mln e das 13tr30rnln as 15h30mln au
petos telefones {45) 354 1.1184 ramaIS 243 e 247

Santa Terezinha de Iraipu, em 16 de outubro de 2024
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O MUNKiPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU . PR alld\és Jc:3 J Â3en:e ae C.,n?raiaNo
ies'çn.=1 Jc?:31 pela Dear 13 n 189/Zf :4. torna DÓ{4lcO para conheç,rlent3 dgs InlerPs$êt',ac Que
'-'3'::a:r , j'i'xr'':.:', IJ.' DISPENSA na forma ELETRÔNICA, tIpo MENOR PREÇO POR LOTE
nx)do de aispula ' ABERTO", atl'.er,'8s35 83 a'sfnçt,;ces COntI(13\ í,a Lei Feder,ti n' 14 133'20? i

ric C>híetl' Huluapül n? 137 de 29 de selenlbíü de 2022. 1.el Crwrlplelnenlar rF 123/2 C)06. Lei
Cotnplelnenla1 n' 137.2G 14 Lei Conlj'!eHlentar n’ 153/2016. Lei Cornplernenlar II’ O45f2C)14, Decreto
Nunicpa: n’ 2DB'20=3 e Decreio MunIcIpal n;’ 212/2023, e CenIais t€Üls13Ho apÊlc3','et e. a'n, 13 de

ç u d'J Gt;:r* as ct'ft:Jiçtbe'; o:, 14l'1.: t '*l0l;s 1-;O:;:tJ Ed:ia1 t' seus Aíil:ixíis

OBJETO: CÍfn lídia';do Ile »rnr;tes4 1l;+ta Íuríle=ilnprtio e lrlstalaçilo de slstítmg de çtolo. incluso
IrIa:uít31 e serviços de 111ie cIo cENa. par8 os poços das cunulnaüde s de Alapor}gas e Nova
Conqu sia, que spr;go ulltlz8 Jos no tra13mento de água. para dIstrIbUIÇão nas escci3s lnuniclpais
VALOR ESTIMADO: RS 18 520.00 íaezQüc Intl. quIçuwntQS e v,nte reaIS)

ÓRGÃO UCITÀNTE: Mun}çiplo Je Re Bon1 tn do Iguaçu Estado do Paraná. CNPJ /MF n.
95 587 77cfü:3r -99

LOCAL: Pá\jiIIa 9:?Irônica Id Bolsa B L;c,!ações e Le::ões . BLL COMPRAS

DATA E HC>RA DE ABERTURA E JULGAMENTO: : 4.10.: 32J . 0911 aGIr,in

:NFORMAÇÕES d:ré:vt' \ di, c.It id:i T.’3jE1.,-,1’:;:1 : r Jr.v b
:SCLARECIMEN10S/IMPUGNAÇÃO: 4llhve$ 11a Fh :'d rlçtífil)IIu llc,1 ç+!tP11t,1 ELL COMPRAS
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Decreto n- 300/?023
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ÂV ISO DE CONTRÂTAÇÂO
DISPENSA ELETRÔNICA N' 07/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 125/2024

MAiARA FERNANDA DA SILVA
A'leII:e Je Contratação

De':-etc 113 189/203:

Ct1232128-E24
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PREP}:1't'{'R ..\ \lt'Nl{’I PAI. 1)1: \o\’;\
,\\'ISO 1)[ i.l(:}'l'A(.-.iO

[ 1)fT.\1. DE ('0.\(’OliRÉ\('l.\ 1.:1.[TRÔNIC,\ X„ 011/2024

(J nluntciplo de Nova Santa Rosa torna público que fará reaIIzar. às 08:30

horaç dn dIa 39 de novembro do ano de 2024. na plata&yola Compras.gov.br.

CON(:t)RREN('l;\. na R'IIna Eletrônica. sob reginle dc empreitada por

preço global. tIPO nlcnor preÇO, a pr(ços ti)(os c sem rcajustc. da(s)

:cEll 1111,'(.\ ) obra(x .) :

Ou;lluldad,* e [IMl a
unidade de Inc(lida

Rua Emi;: ’T;i;;ii
Blrracão Itldtbrria!

;\ PaY 1,i Técnica c-.111 t' tnlclro teor do Edital, ,cus rcsp,'cli\os modc1,is.

:ldendtls e ;lnexos, p>deC1 ser ohllda no Portal Nacional de (:ontratilções

Públicas - PNCP. sítio eletrônico da Prefeitura novasantarosa.pr.gov.br e na

plataforma compras.gov br Informações adicionais. dúvidas e pedidos de

esclarecImento poderão ser apnscnudos ao Agente de ContI'ataÇão. por lucio

da plataforma,

?gtI\':1 S;IRIa Rcts;1, 1 7 de outubro de 2024.

Norbello Pinz - Prefeito Cl 1232133-E24

MUNICjqO OE MERCEDES - PR

UASG: 985531

EXTRATO DE CORAL DE LICITAÇÃO

MODAIIDADE PREGÃO. FORMA ELETRÔN CAN? 67l?024

LICITAÇÃO EXCIUSiVA PARA HE's DOU EPP's

POLiTICA PÜBUCA'COMPRA HERCEDES" com PRioRiDADE DE CONTRATAÇÃO AMICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE SEDIADA EM ÂMBITO LOCAL

TIPO: MENOR PREço POR !TEM tÚNIca}

08JET0: ;:'„ s,;à) :8 í3 fe r $#u :88 cx Hl3 ;,:T - 31a:à3 $fra! # f3un ei:43 d: f,l€r,=.e3€E

PREÇO MÁXiMO:

RS UnIt Ri Total

A UliÊ;i':3 Pap$'#cú t 130,3 73.92.Cl

L: Pcd; 19 G3mi
IUiCIOOÀSESSã09:O!$?UTÀOEPRECOS: iãlÜii;i®
INFORMAÇÕES Hltal wrrfbD epçcntra-

’ulanascMqãesenCMl=TI eà

Âlmnsaa;he Fhêr{8 naPíÊíe lu,3 h Münbpc & IIe,:eeÊ$.stüa:ia à R;ii Dr. C$8adüCm. Êi555. CenIa M o akd!

M?cêJas. 1 sell kim. N haárb de akRdq€nl030 p:bibx: 67,30 às I1 38 e 13:0:h às 17-eoh

Mumles . PR. 17 de otÃubo é

laenonWeb91

Cl1232134-E24
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} 8$-3&MUN/C/P/O Ot DIAMANTE DO SUL

Estado do Para nt

LVISD PE l,IÇlIÂÇÀQ
IJCIJACÃQExçlusIY&lnRA)UCBQCÀLPBE5AS 'J][iiMHu5ÀSDEJJRgE gQ.EQRTE=Ep_p:

Otliuo. REGISTRO DE PREÇO VIS/\NDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTos PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPio nE

DIAMANTE DO SUL/PR.

PROÇESSO ADM.: 868/202+
NODALIDADE: Prcgão Fle{rôni},1 N" 23/2024

! DATA DA SESS/10: 3 1 de outubro de 2024 is 08h30mil\

[ _ ,RF.ç.Ep!_y_ç,N19 p4§ !_RO pf)grAs: A!(' às p 8jOOnl1,1 1lo ,IIa 31.' y/ g_0 :i
[ TIP.O: \1ENOR PREÇO jlOK ITEM. - ’' - -- ’- - ––-'------- -
1 MODO DE D[SPUTA: ABERTO,

1 LOCAL: www.bllcompras.org.br. "Acessn IdcnEiÍicadn", no qun1 o cdlt.11 rsr.+

[--"ÍÜÍIIÃMENTÀa-à-tmÚF if II;-fII:3ÍáÍOÍãÉ ÍÜFCE:fII
FEijERÁI. N'' i i.462. DE 31 D[ u,\Ren o[ 2023, D[cRETa FÊí)ER,\l N'' i(i.02+/20t9.

1#1 Colnpknrenür ng 123. de 14 de dez,'tllhlu de 2006. alterada pela l,ei

Conlplcmentar Federal ng 147, de 07 de agosto de 2014, INsrRUÇ.,to NORhl,\Tt1/,\
1 SEt;ES/MF Ng 73, DE 30 DE SETEhf8Rtj 1)E 2022.

Todas as referências de tempo no EdItal. no aviso e durante a scsçàm
obselvarão o horário de Bnlsnia - DF.

tI 11 nr,1

0 valor lnáxlnlo estImado paIn esta licitação é de R$ 952.221,16 (Noveccntos c
Cinquenta e Dois Mil e Duzentos e Vinte e UnI Reais e Dezesseis Centavos}

$e11do que o valor de cada iron} se encontra definido no TorIno de Referência (ana\n 0 1 do

O edital entnntnl-se à disposição para verificação por paRe d,-,s intürI.ss;ld11s no

Endereço: Av. GetIillo VaNas. Cc:niro, CI:P. 85408-000. Plan lan it. da Sul ?ar.nt.i, lir.1\!! it,

segunda.felnl l sexta.feira. das tQihl}tlln111 ,ui 121l1)1) niln ti,1\ :3hi}o „\, IThn1111;In

RutH NacIonal dc Conlnhlçõt's PÚlrltt3> {}’NCP} https://pncp.gov.br/. n1, n, 11.11

Tlrnslr3rÕncld. através do endereço rIotlúnIco https://www.dhmantedosul.pr«o tIbr/
lllril '!.ICITÀÇÕES". e tl:ntkl atl \lte www.1)II.org.br.

Dlalnantr du Sul/PR. 17 dc ulittlbl lr 202+

CRiSTiNA SANTOS NeRI

PI'ujplr iI, 1

Cli 232135-E24

CO+lSÓRC10 lw/UF.ICt

5##CNH iD 934 € 73;o»lal
íf'3e-t{3 A+ 6r3$1 ir ri iI 368 • Bdlr.;1 FAG . :!; 3s ice (Ea - {ater,'t . pp

fone 15 i:20•4850

asop Site ww bf :1:op con br

AVISO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 08/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 53/2024

Pelo pí8s8nte o Consórcio Inlerrnuniclpal de Saúde do Oeste do Paraná - Cl:>OF3. torna

pübllco que 8slà abono processo de Dispensa de LIcitaÇão, com base no art 37. lnciso
XXI da ConstItuição Faderal. ele aR 75. inciso II da LeI 14 133l'21. para aqulslçáo de
matedal de IImpeZa hOspItalar (saneantes) que restaram desertos ou fracassados em

IIcitaçÕes anlenores, conforme descrItIVO completo no processo adínlnlstr,3tlvo que está
pubIIcado no SIte do CISOP. w\vw cisop com br

Os InteressadOS deverão encanurbarma de Preços concomltantenlente com os

u 1:fcua::?!nntPesa 8 : v 2: :1: {::1; ; 1 GPm3:A 1 :su 1mt%
lacrado na sede do CISOP com endereço no rodape sob pena de não parl+clpação
PROPOSTA PREÇOS: A proposta de preços deverá conter o oejeto detalhado 3 11iniciA

ofertada. os píazos de entíega„píestação dos serviços e píazos de garantia, e lnçlulíá
todas as despesas Inerentes ao objeto. sem ônus ao LISOP
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Ato collst}tuti./o da Pessoa Juridtca, Cartão CNPy
CertIdão NegatIva de débitos Federal. Certidão Negativa de débitos Estadual, CertIdão

NegatIva de débItOS MunIcipal. CertIdão NegatIva de débItOS para com o F(.-,TS. CertIdão
Negallva de débitos TrabalhIsta As certidões acima devem ser relacIonadas ao doml<„lia
sede da partlçlpante. AssIm, pelo cumprImento das determinações legaIS. determ,no 3
ImedIata pubIIcação deste avISO. mantendo-o púbIICO no PortdÊ TransparêncIa. dl,ina
ofICIal fiSICO/eletrônICO. Autue.se, PUbIIque.se

Cascavel. 17 de outubro de 2024

VIa;T,Te:;;t::;i:l!::l'’ Ci1232136-E24

#;; MUNICÍPIO DE MÂRiPÁ N'.:’'„'’
};. é '. , -1 bt
: \. :v,i; 1. Rua luz do CaIrIÕes. 437 CEP 85 g 35,cac . F,>nbIFôx {44} :168 7.126;1 \}/- ' ' .

i. 'q,+';À’' b: ' v Fall ?ovury+e lnanp:1 Fl 'jcd 111 , .,11,3 wr,v tirar pa p1 q'/,. br

bl ': , ii>#';= CNPJ 95 583 S/llOCO1 32

E M
DECRETO N" 218. DE 17 DE OUTUBRO DE 2024

ReWumenla as a®eq de P«Wk> Imentlba ü Dea,raCes NaÀln8s ae h13’Ipa para o ano de ?324
PALACIO DAS ORQUIDEAS en 17 de e, lul/c de 2034 RODRIGO ANDRÉ setIAVOS<1 91,,tc, to dc)1115

SPAGNOI_ Seuetàrl= de .dUaIIrIskaç9:.

DECRETO N' 219. DE 17 DE OUTUBRO DE 2024
tllqN)e sab•e a 3beRl;13 ce Crf+aIn AJlf,waI Sur lenon181 ro Orçànr€r1:o ,10 Exerçic,,) r1e 2)24 nd

lnFor:fII luu cie RS 738.eg {setecentos L1 trIOla e tulo 11IH\. a,1,111(a u nove cen[dxibl e da ou[1 d,, on,nd \t i 1.\\
PALACIO DAS ORQUIDE;\ S. ero 17 de oülub•c do 2024 RODRIGO A\JC)Re $(,f{ANOS«1 91,+te,D JOr,.:,

SPAGN(IL. SOClokIric d\' AeinlrilstriÇd,1

DECRETO NO 220, DE IT DE OUTUBRO DE 2024
Dlqrún sobre a abeítlila ce CrédIto Aillck-nd: Sup;t,rnqn'l$1 ro Or(árnerl:r) no FIel:ira de 2.324 r,a

lmFor'arlala de RS 66 HD.00 jaten:a e se s nv e rn'»cenlos «aisl e lá c,,1l185 pr„v,d+rc,as PALACIO DAS
c>RauIDEAsr Hr 17 de oulutao de 29:4 RODRIGO ANDRE sçHAt{asH. PíeFe1lt). JaM s SPA(+lol
S+cr+tánn r$6 Admm61nção

DECRETO N• 22t. DE iT DE ouru9RO DE 2024
Dl6EÉe sab'e a con\'cnação para a 11 CcnÍerêncra Inlorr'4alctp?,1 ca Ppl) Ano»nIe aa ( IJ\,AP 8 ,14 „OIl,%b

pova&lc 4b. PALÀCIC) DAS ORQUiDEAS. on 17 d8 culu Ino da 2324 ROORI(,3 Nil;RC sc,IA NC/s.,1,
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